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Pinda vai apresentar plataforma 
para exibir imóveis disponíveis e 
cadastrar prestadores de serviços

No Vale do Paraíba, mais 
precisamente, em Taubaté, 
um pequeno pedaço do México 
conquista visitantes com cores, 
aromas e uma experiência que 
vai além do prato: o La Mexicana 
Restaurante - um daqueles luga-
res que misturam simplicidade e 
autenticidade, num clima perfeito 
para uma noite descontraída.

La Mexicana 
Restaurante

O lugar é uma combinação 
irresistível de cores vibrantes, 
sabores intensos e um 
atendimento acolhedor

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 
vai realizar, na próxima terça-

-feira (28), a apresentação da 
plataforma digital Investe Pinda, 
com destaque para os módulos 
“Vitrine de Imóveis” e “Cadastro 

de Prestadores de Serviços”. O 
evento acontecerá às 9h, no Ho-
tel Intercity.

PÁG.5

A participação é gratuita e as inscrições podem ser feitas pelo link:  https://forms.gle/hkDAnbsVUwG1J7Au9
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11ª Semana Senac de Leitura destaca 
a cultura brasileira no Vale do Paraíba

Entre os dias 27 e 30 de abril, o 
Vale do Paraíba recebe a Semana 
Senac de Leitura, realizada pelo 
Senac São Paulo em diversas uni-
dades da rede. Em sua 11ª edição, 
o evento traz como tema Raízes e 
Saberes: a cultura brasileira em 
palavras, propondo valorizar a 
palavra em suas múltiplas lingua-
gens — oral, escrita, musical e 
audiovisual — como eixo central 
da nossa identidade.

A programação é totalmente 
gratuita e voltada à comunidade 
escolar, acadêmica e ao público 
em geral interessado 
em literatura. PÁG.3

As atividades ocorrerão no 
Centro Universitário Senac - 
Campos do Jordão, Senac Guara, 
Senac Pinda, Senac São José 
dos Campos e Senac Taubaté
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DIVULGAÇÃO

Mais desenvolvimento e geração de empregos: 
Via Estrutural será inaugurada nesta sexta-feira

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba vai realizar a inauguração da 
Via Estrutural, que liga a Rodovia 
SP-62 (Pinda/Moreira César) até 
a avenida Buriti (Novelis/Feital), 
nesta sexta-feira (24), às 15 horas. 

O acesso principal ao evento 
será pela avenida Buriti, no Feital. 
O outro lado da via será impedido 
na altura do viaduto por questões 
de segurança durante o 
evento de inauguração. PÁG.3

A via estrutural receberá o nome de Vereador Fernando Nogueira, por indicação do vereador Carlos Moura ‘Magrão’

DIVULGAÇÃO

Município cadastra 
cerca de 200 jovens 
aprendizes no PAT

A Prefeitura de Pinda, por meio 
da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, realizou na quinta-fei-
ra (23), das 9h às 14h, um atendi-
mento especial voltado a jovens de 
16 a 24 anos em busca de oportu-
nidades como Jovem Aprendiz, no 
Posto de Atendimento ao Traba-
lhador (PAT), com a participação 
de empresas e institui-
ções parceiras. PÁG.3

PÁG.13

Projeto Fala 
Mulher: 
dando voz às 
mulheres

PÁG.8



EDITORIAL

Os avanços tecnológicos não pedem licença 
— eles acontecem, atravessam rotinas e 
redesenham o cotidiano quase sem aviso.

Há pouco tempo, esperar era parte da vida; 
hoje, tudo é imediato, na palma da mão.

A tecnologia encurtou distâncias, mas ampliou 
horizontes de forma quase infinita.

Conversamos em segundos com quem está 
do outro lado do mundo, como se fosse ali na 
esquina.

Máquinas aprenderam a reconhecer vozes, 
rostos e até emoções.

E nós, aprendemos a conviver com essa 
presença constante, silenciosa e poderosa.

Os dados se tornaram o novo ouro, e a 
informação, a nova moeda.

Algoritmos sugerem caminhos, escolhas, 
músicas e até opiniões.

A inteligência artificial já não é mais ficção — é 
ferramenta, aliada e desafio.

Na saúde, diagnósticos se tornaram mais 
rápidos e precisos.

Na educação, o conhecimento rompeu muros e 
alcançou qualquer tela conectada.

Mas nem tudo é velocidade.
Em meio a tantas conexões, cresce também a 

necessidade de desconectar porque o humano 
ainda busca sentido, pausa e presença.

A tecnologia avança, mas o coração segue 
perguntando: para onde estamos indo?

Talvez o maior avanço não esteja nas máquinas, 
mas na forma como escolhemos usá-las.

Se para aproximar, transformar e construir ou 
apenas para consumir e acelerar.

No fim, a tecnologia é espelho: reflete o que 
somos — e o que decidimos nos tornar

Quando o futuro vira presente

Voluntários

Roberto Ravagnani
Palestrante, jornalista, radialista e consultor. Voluntário 
como palhaço hospitalar há 17 anos, fundador da ONG 
Canto Cidadão, consultor associado para o voluntariado 
da GIA Consultores para América Latina e sócio da 
empresa de consultoria Comunidea
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Voluntariado não é campanha 
publicitária nem moeda de troca 
por cama e refeição. Ainda as-
sim, nos dias de hoje, a palavra 
“voluntário” aparece em man-
chetes, posts e anúncios como 
se fosse um selo perfumado que 
melhorasse instantaneamente a 
imagem de quem o usa — mesmo 
quando, na prática, serve apenas 
aos interesses de marketing ou 
ao bolso de quem o emprega. É 
hora de dizer em voz alta: chamar 
trabalho remunerado, troca de 
serviços ou atividade promocio-
nal de “voluntariado” é uma apro-
priação indecente do sentido 
mais nobre do termo.

da, diálogo e recursos. O perigo 
é transformar quem deveria ser 
parceiro da transformação — o 
cidadão engajado — em elemento 
de cenário para fortalecer repu-
tação de marca.

O outro abuso vem de um se-
tor que deveria promover acolhi-
mento e intercâmbio: os hostels. 
Muitos estabelecimentos ven-
dem “voluntariado” em troca de 
cama e refeição, com o discurso 
romântico de “vivenciar a comu-
nidade local”. Na prática, trata-se 
frequentemente de mão-de-obra 
barata para suportar a operação 
diária — limpeza, recepção, manu-
tenção — sem contrato, sem direi-
tos e sem qualquer preocupação 
com formação ou bem-estar. Tro-
ca de serviço é legítima quando 
transparente — há acordos claros 
e expectativas definidas —, mas 
chamar isso de voluntariado é 
uma fraude semântica. Voluntário 
se doa para uma causa; o viajan-
te que assume tarefas essencial-
mente laborais em troca de hos-

pedagem está participando de um 
acordo comercial disfarçado.

Essa banalização do termo 
tem consequências: desvaloriza o 
compromisso genuíno, confunde 
doadores e beneficiários, e preca-
riza relações de trabalho e ajuda. 
Quando “voluntariado” vira com-
modity, perdemos a possibilidade 
de construir vínculos sólidos com 
causas sociais, e corremos o risco 
— real e crescente — de instrumen-
talizar pessoas em nome de resul-
tados rápidos e de aparência.

O antidoto começa pela cla-
reza. Empresas e hostels devem 
parar de usar rótulos emocio-
nais como substituto de políti-
cas públicas internas e contratos 
transparentes. Comunicar com 
honestidade: diferenciar ações 
pontuais de programas estrutu-
rados, distinguir troca de serviço 
de voluntariado e, sobretudo, ou-
vir as comunidades envolvidas. 
Organizações sérias precisam 
também medir impacto, prestar 
contas e, quando possível, remu-

nerar ou compensar adequada-
mente — seja com formação, cer-
tificação, apoio à deslocamento 
ou benefícios que realmente am-
pliem capacidades, não apenas 
diminuam custos operacionais.

E o público? Nós devemos exi-
gir mais. Compartilhar uma foto 
bonita não transforma ação em 
solidariedade. Apoiar causas re-
quer olhar crítico: quem promove 
a iniciativa? Qual é o compromis-
so de longo prazo? Quem é o real 
beneficiário? Só assim deixare-
mos de aplaudir encenações e 
passaremos a reconhecer quem, 
de fato, constrói mudança.

Se queremos que a palavra 
“voluntário” volte a ter peso, sig-
nificado e dignidade, precisamos 
devolvê-la ao lugar que merece: 
ao trabalho consciente, compro-
metido e muitas vezes invisível de 
pessoas que escolhem doar tem-
po e talento para transformar rea-
lidades. Tudo o mais é apenas ma-
quiagem social — e essa ninguém 
deveria querer levar como troféu.

Comecemos pelas empre-
sas. Em vez de políticas reais de 
responsabilidade social e de in-
vestimento consistente em co-
munidades, muitas organizações 
adotam o “voluntariado corpora-
tivo” como etiqueta: fotos de fun-
cionários sorrindo num mutirão, 
legendas inspiradoras e pronto — 
o feed fica limpo e o público acha 
que algo mudou. Quando a ação 
é episódica, sem continuidade, 
sem ouvir a comunidade ou sem 
medir impacto, trata-se apenas 
de marketing social. Voluntaria-
do exige compromisso; másca-
ras verdes e boas imagens não 
substituem presença prolonga-

“Voluntário”: a palavra virou produto
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Espaço Ajop

“O jornalismo é, antes de tudo e so-
bretudo, a prática diária da inteligência e 
o exercício cotidiano do caráter”. Cláudio 
Abramo (1923-1987)

Passado o Dia do Jornalista, abril se-
gue como um mês de reflexão sobre o pa-
pel da imprensa. E é nesse contexto que 
me vejo, como autor de Pindamonhan-
gaba no Século XX, pensando na ligação 
— ao mesmo tempo estranha e profunda 
— entre minha obra e o jornalismo.

Deixo aqui uma pergunta simples, 
quase incômoda: o que sobra de uma 
cidade quando as pessoas que viveram 
suas histórias já não estão mais aqui?

A resposta é, ao mesmo tempo, singe-
la e inquietante: sobra o que foi registra-
do — e, sobretudo, o que foi lembrado. É 
nesse espaço frágil, entre a memória e o 
esquecimento, que nasceu meu livro. Ele 
não foi escrito apenas para contar a histó-
ria de Pindamonhangaba, mas para evitar 

Escrever o passado de amanhã: 
o compromisso invisível do jornalismo

que ela se perdesse no vazio do tempo.
Há cidades que existem no mapa. E há 

cidades que vivem dentro da gente. Este 
livro nasce desse segundo lugar — o da 
memória, do afeto, daquilo que o tempo 
não apaga por completo, mas insiste em 
desbotar. A verdadeira história não está 
apenas nos arquivos empoeirados; ela 
vive na voz de quem experimentou o co-
tidiano, no cheiro da rua de terra, no ba-
rulho do comércio antigo, nas conversas 
de fim de tarde, nos gestos mínimos que 
nunca viraram notícia — mas que susten-
tam a alma de uma cidade.

Talvez por isso a obra tenha se tor-
nado um fenômeno editorial local, possi-
velmente o livro sobre Pindamonhangaba 
mais vendido de sua história. Mas o essen-
cial não está nos números. Está no tipo 
de reconhecimento que alcançou. Quem 
lê não apenas conhece — se reconhece. 
Trata-se de um livro que democratiza a 

memória e nos lembra que cada pessoa é, 
à sua maneira, agente da história.

E é aqui que o jornalismo se revela em 
sua dimensão mais profunda.

Lidamos com o presente. Corremos 
atrás do fato, da urgência, do que acabou 
de acontecer. Mas, no fundo, estamos 
escrevendo o passado de amanhã. Aquilo 
que registramos — e, tão grave quanto, 
aquilo que deixamos de registrar — será a 
memória que permanecerá. Cada notícia, 
cada entrevista, cada fotografia legen-
dada é um tijolo na construção da histó-
ria futura. Preservar histórias, portanto, 
não é apenas um gesto de saudade. É um 
compromisso ético com o futuro.

Cláudio Abramo estava certo. O jor-
nalismo exige inteligência para conectar 
fatos, interpretar o presente e discernir 
o que realmente importa. Mas exige, aci-
ma de tudo, caráter — porque, todos os 
dias, o jornalista decide o que merece ser 
lembrado. E essa decisão, muitas vezes 
tomada sob pressão, ajuda a definir o que 
uma cidade, um país, uma geração saberá 
sobre si mesma daqui a cinquenta anos.

Neste abril que já avança, fica o convi-
te: não nos vejamos apenas como cronis-
tas do presente. Vejamo-nos como auto-
res do passado de amanhã.

Porque preservar a memória não é 
apenas olhar para trás com saudade. É 
garantir que, quando o futuro chegar — e 
ele sempre chega —, ainda saiba de onde 
veio, por quem foi construído e quais his-
tórias jamais deveriam ser esquecidas.

FRAGMENTOS 
Nunca fui boa com poemas ou cartas de amor, mas como 
dizem por aí, é na dor que se nascem grandes canções

Amanda Emídio
Amanda Emídio, 39, é bacharel em Jornalismo pela Uninter e roteirista 

formada pela EBAC – Escola Britânica de Artes e Tecnologia. Escritora com 
cinco livros publicados na Amazon, transita entre ficção, drama e narra-
tivas LGBTQIA+, sempre explorando afetos, conflitos e tudo aquilo que a 
gente tenta esconder — mas escreve mesmo assim. Insta: @senhoritaemidio

‘O Assunto é...’

Gerson Jorio 
Engenheiro, professor de Física, jornalista e escritor, com 
especialização em logística. Publicou inúmeros artigos e análises 
na imprensa brasileira e é autor de livros que abrangem logística, 
estudos da língua inglesa, política e crônicas. É membro titular da 
Academia Pindamonhangabense de Letras.  MTb 49.957/SP

Nunca fui boa com poemas ou cartas 
de amor, mas como dizem por aí, é na dor 
que se nascem grandes canções.

Para quem está apaixonado...
Escrevo-te como quem tenta conter 

uma guerra dentro do peito — inútil es-
forço. Desde que teus olhos tocaram os 
meus, não conheço mais repouso. Há em 
mim uma inquietação constante, como se 
o mundo inteiro tivesse se tornado peque-
no demais para abrigar o que sinto por ti.

Teu olhar me persegue. Não como lem-
brança…, mas como uma inquietação. Fe-
cho os olhos e ainda assim te vejo — vívida, 
quente, inevitável. Há algo em ti que não me 
permite esquecer, e confesso: não desejo 
fazê-lo. Prefiro o tormento da tua ausência 
à paz vazia de nunca ter te encontrado.

Teu sorriso… ah, teu sorriso. Ele me 
desmonta mais do que qualquer batalha 
jamais ousou. É suave, mas carrega uma 
força que me subjuga sem esforço. Se 

sou imperatriz de algo, minha amada, não 
é de terras nem de homens — sou prisio-
neira daquilo que despertas em mim.

E teu cheiro… perdoa-me a ousadia, 
mas é impossível não o mencionar. Não é 
ornamento, não é vaidade — é essência. 
É como se tua própria natureza tivesse 
sido moldada para dialogar com a minha. 
Aproximo-me de ti e tudo em mim silen-
cia… e ao mesmo tempo grita.

Há em ti uma doçura que não é ingê-
nua, uma paz que não é frágil. E isso me 
inquieta. Porque não sei se fui feita para 
merecê-la — mas sei, com uma certeza 
quase cruel, que não posso viver sem ela.

Se te pareço excessiva, é porque és 
excessiva em mim.

E assim sigo, dividida entre o desejo de 
te possuir por inteiro e o medo de que, ao 
fazê-lo, eu destrua aquilo que mais venero.

Permanece. Ou parte.
Mas não me condenes à indiferença — 

isso, sim, seria minha ruína.
Tua, em rendição e incêndio,
— Aquela que já não governa a si mesmo.
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Para o prefeito Ricardo 
Piorino, a Via Estrutural 

representa um marco para o 
desenvolvimento 

do município

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, re-
alizou nessa quinta-feira (23), das 
9h às 14h, um atendimento espe-
cial voltado a jovens de 16 a 24 
anos em busca de oportunidades 
como Jovem Aprendiz, no Posto 
de Atendimento ao Trabalhador 
(PAT), com a participação de em-
presas e instituições parceiras.

A ação, que antecipa as come-
morações do Dia do Jovem Traba-
lhador, celebrado nacionalmente 
em 24 de abril, contabilizou cerca 
de 200 jovens atendidos somen-
te no período da manhã, demons-
trando grande adesão do público. 
O balanço final será divulgado na 
segunda-feira (27).

O evento contou com a pre-
sença do Centro de Integração 
Empresa-Escola (CIEE), do Sin-
comércio, da Associação Co-
mercial e Industrial de Pindamo-
nhangaba (ACIP) e da empresa 
Milclean, que realizam cadastros 
e encaminhamentos para vagas 
no mercado de trabalho ao longo 
de toda a programação.

De acordo com o secretário 
de Desenvolvimento Econômi-
co, Marcelo Martuscelli, a inicia-
tiva reforça o compromisso da 
administração com a inserção 
dos jovens no mercado. “A ação 

Pinda cadastra 
cerca de 200 jovens 
aprendizes no PAT

é fundamental para aproximar 
os jovens das oportunidades 
disponíveis, criando conexões 
diretas com as empresas e in-
centivando o primeiro empre-
go”, destacou.

A diretora de Emprego e 
Renda do PAT, Sônia Maria, 
também ressaltou a importân-
cia da ação. “Estamos traba-
lhando para facilitar o acesso 
dos jovens ao mercado de tra-
balho, oferecendo orientação, 
cadastro e contato direto com 
empresas que estão em busca 
de novos talentos”.

Representantes das institui-
ções parceiras também destaca-
ram a relevância da ação, desta 
importante parceria com o PAT, 
apontando que a iniciativa forta-
lece a conexão entre empresas 
e jovens em busca do primeiro 
emprego, contribui para o preen-
chimento de vagas disponíveis e 
evidencia o interesse dos partici-
pantes, com resultados positivos 
já observados durante o evento, 
visando a inserção dos jovens no 
mercado de trabalho. 

A iniciativa integra as ações 
do município voltadas à gera-
ção de emprego, fortalecendo 
a conexão entre empresas e jo-
vens que buscam ingressar no 
mercado de trabalho.

DIVULGAÇÃO

O acesso principal ao evento 
será pela avenida Buriti, no Feital. 
O outro lado da via será impedido 
na altura do viaduto por questões 
de segurança durante o evento 
de inauguração.

A via estrutural receberá o 
nome de Vereador Fernando No-
gueira, por indicação do vereador 
Carlos Moura ‘Magrão’.

Além da via, também serão 
inauguradas as três rotatórias 
(Ivo Alves de Oliveira Gôda, Ma-
ria Helena de Oliveira e Amilton 
Ribeiro de Mendonça, todas 
com denominação indicada 
pelo vereador Magrão) e o via-
duto construído pela MRS, que 
foi denominado Nossa Senhora 
Aparecida de Coruputuba, por 
indicação do vereador profes-
sor Everton Chinaqui.

O prefeito Ricardo Piorino afir-
mou que a via estrutural repre-

senta um marco para o desenvol-
vimento de Pindamonhangaba. “É 
uma região que concentra diver-
sas empresas e milhares de famí-
lias. A nova ligação vai encurtar 
distâncias e impulsionar investi-
mentos, por estar em uma área 
entre os distritos empresariais 
da Água Preta e do Feital, com 
grande potencial para atrair mais 
empresas e gerar ainda mais em-
pregos”.

Piorino lembrou que a Via Es-
trutural é a maior obra já reali-
zada na cidade com recursos da 
própria Prefeitura. “São 2,5km de 
avenida e um imenso viaduto so-
bre os trilhos da MRS. A via estru-
tural marca um importante avan-
ço para a Zona Leste, ao facilitar 
o escoamento da produção, me-
lhorar a mobilidade, apoiar a 
descentralização econômica e 
estimular a instalação de novos 

empreendimentos. Seguiremos 
trabalhando pelo desenvolvi-
mento de Pindamonhangaba, 
pela geração de empregos, e pela 
melhoria da qualidade de vida de 
toda a população”.

Ricardo Piorino ressaltou que, 
“além das questões de desenvol-
vimento econômico, a Via Estru-
tural também resolve a mobili-
dade, porque reduz distâncias 
e cria uma nova rota entre duas 
áreas com grande circulação de 
veículos, desafogando a região 
da rotatória do Tenda e a Avenida 
Manoel César Ribeiro, por exem-
plo”, concluiu o prefeito.

Mais desenvolvimento e geração de Mais desenvolvimento e geração de 
empregos: Via Estrutural será inaugurada empregos: Via Estrutural será inaugurada 
nesta sexta-feira nesta sexta-feira 

A Prefeitura de Pindamonhangaba vai realizar a inauguração da 
Via Estrutural, que liga a Rodovia SP-62 (Pinda/Moreira César) até 
a avenida Buriti (Novelis/Feital), nesta sexta-feira (24), às 15 horas 

Entre os dias 27 e 30 de abril, 
o Vale do Paraíba recebe a Se-
mana Senac de Leitura, reali-
zada pelo Senac São Paulo em 
diversas unidades da rede. Em 
sua 11ª edição, o evento traz 
como tema Raízes e Saberes: a 
cultura brasileira em palavras, 
propondo valorizar a palavra 
em suas múltiplas linguagens 
— oral, escrita, musical e au-
diovisual — como eixo central 
da nossa identidade. A progra-
mação é totalmente gratuita e 
voltada à comunidade escolar, 
acadêmica e ao público em ge-
ral interessado em literatura. 
Na região, as atividades ocorre-
rão no Centro Universitário Se-
nac - Campos do Jordão, Senac 
Guaratinguetá, Senac Pinda-
monhangaba, Senac São José 
dos Campos e Senac Taubaté.

A programação no Vale do 
Paraíba contará com exposi-
ções, palestras, rodas de con-
versa, apresentações artísticas 
e a tradicional Feira de Troca 
de Livros. Para participar da 
feira, os títulos devem estar 
em bom estado de conserva-
ção e podem ser de literatura 
estrangeira, nacional, infantil e 
infantojuvenil. Não serão acei-

tos materiais didáticos, livros de 
cunho político/partidário, religio-
so, dicionários, lista de endere-
ços e telefones, teses e disserta-
ções, enciclopédias e outros.

A iniciativa busca estimular 
a formação de comunidades lei-
toras e o pensamento crítico, 
transformando bibliotecas em 
polos de convivência e media-
ção cultural. O estudo inédito 
Panorama EPT, realizado pelo 
Núcleo de Pesquisa e Inovação 
em Educação Profissional do 
Senac São Paulo, apresenta um 
diagnóstico do perfil leitor entre 
os jovens. A pesquisa buscou 
investigar os percursos forma-
tivos e os impactos da Educa-
ção Profissional e Tecnológica 
(EPT) diretamente com quem 
vivencia. O recorte específico 

sobre os estudantes do Ensino 
Médio Técnico da instituição 
revela um cenário de alto po-
tencial: 59,47% desses jovens 
afirmam que gostam de ler, en-
quanto a maioria (69,78%) asso-
cia a prática ao lazer. O desafio, 
contudo, reside na intensidade 
desse hábito, visto que 50,37% 
dos alunos dessa modalidade 
leram apenas de um a três livros 
no último ano. Diante desse 
diagnóstico, a Semana Senac 
de Leitura cumpre o papel vital 
de estimular o hábito e expandir 
a compreensão de leitura para 
além do texto, ampliando o re-
pertório e as múltiplas lingua-
gens desses estudantes. 

A unidade do Senac em Pinda-
monhangaba fica na Rua Suíça, 
número 1.255, no bairro Santana. 

11ª Semana Senac de Leitura 11ª Semana Senac de Leitura 
destaca a cultura brasileira no destaca a cultura brasileira no 
Vale do ParaíbaVale do Paraíba

O PAT oferece orientações para facilitar o acesso dos jovens ao 
mercado de trabalho

Senac em Pindamonhangaba
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Os vereadores e a vereadora 
participaram nesta quarta-fei-
ra, 22 de abril, no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Olivei-
ra” da 13ª sessão ordinária de 
2026. A plenária foi realizada 
na quarta-feira devido ao fe-
riado nacional de Tiradentes. A 
Ordem do Dia relacionou 5 do-
cumentos que foram avaliados 
e votados pelos parlamentares. 
Estavam na pauta um Projeto de 
Lei, 3 Substitutivos, um Projeto 
de Decreto Legislativo. Todos 
foram aprovados. Os requeri-
mentos, indicações e moções 
apresentadas e lidas durante 
o expediente também foram 
aprovados. 

Bebedouro
para pets
Os vereadores iniciaram os 

trabalhos apreciando o Proje-
to de Lei Ordinária nº 331/2025, 
da vereadora Ana Paula Goffi, 
que “Dispõe sobre a instalação 
de bebedouros adaptados para 
animais de estimação (pets) em 
praças e parques públicos do 
Município de Pindamonhangaba 
e dá outras providências”. Foi 
aprovado por unanimidade.

Os bebedouros de que trata 
esta Lei deverão possuir reci-
pientes ou dispositivos adequa-
dos que garantam acesso se-
guro e higiênico à água potável 
para cães e outros animais do-
mésticos, sem prejuízo da utili-
zação humana. “Além de promo-
ver o respeito e a convivência 
responsável entre pessoas e 
animais, a medida também re-
duz o risco de contaminações 
decorrentes do uso de recipien-
tes improvisados e incentiva 
a permanência segura dos tu-
tores e seus pets nos espaços 
públicos”, justificou a autora do 
projeto.

Acesso à 
água potável
Na mesma linha, o segundo 

item da pauta foi o Substitutivo 
nº 64/2025 ao Projeto de Lei Or-
dinária nº 334/2025, da vereado-
ra Ana Paula Goffi, que “Dispõe 
sobre a instituição da Política 
Municipal de Acesso Gratuito à 

Meio ambiente e bem-estar: vereadores aprovam 
Projeto de Lei que define ‘Política Municipal de Acesso 

Gratuito à Água Potável’ em Pindamonhangaba
Câmara também aprovou a concessão de título de ‘Cidadão Pindamonhangabense’ ao Pastor José Wellington Bezerra da Costa

Água Potável em Pindamonhan-
gaba e dá outras providências”. 
Recebeu 10 votos favoráveis.

A Política Municipal de Aces-
so Gratuito à Água Potável tem a 
finalidade de garantir à popula-
ção pontos públicos de acesso à 
água para consumo humano, em 
conformidade com os princípios 
de saúde, cidadania e dignidade 
da pessoa humana. 

Síndrome
de Down
Na sequência, o plenário 

apreciou – e aprovou por una-
nimidade – o Substitutivo nº 
01/2026 ao Projeto de Lei Ordi-
nária nº 358/2025, do vereador 
Professor Felipe Guimarães, 
que “Institui, no Município de 
Pindamonhangaba, a Carteira 
de Identificação da Pessoa com 
Síndrome de Down (CISD)”.

A CISD é destinada a facilitar 
a identificação da pessoa com 
Síndrome de Down, reconhe-
cendo-a como pessoa com defi-
ciência para todos os efeitos le-
gais, especialmente no acesso 
às políticas públicas municipais 
de assistência social, saúde, 
educação e demais serviços. 
A emissão da CISD poderá ser 
solicitada gratuitamente pelo 
interessado ou por seu repre-
sentante legal, mediante apre-
sentação de laudo médico que 
comprove o diagnóstico de Sín-
drome de Down, com respectivo 
código da Classificação Interna-
cional de Doenças (CID),

acompanhado dos docu-
mentos pessoais pertinentes. 
Segundo o autor do projeto, a 
CISD constitui instrumento sim-
bólico e prático de promoção da 
cidadania, facilitando o acesso 
a políticas públicas, programas 
sociais, serviços de saúde, edu-
cação e cultura. 

Festival
Raízes do Borba
O Substitutivo nº 17/2026 

ao Projeto de Lei Ordinária nº 
29/2026, do vereador Profes-
sor Everton, que “Institui e in-
clui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Pinda-
monhangaba o ‘Festival Raízes 
do Borba - Na Estrada do Sa-
bor’ e dá outras providências” 
foi o quarto item da Ordem do 
Dia. Por unanimidade, o subs-

titutivo foi aprovado.
Os objetivos são: valorizar 

a gastronomia típica e os pro-
dutos da agricultura local; fo-
mentar o turismo rural, cultural 
e gastronômico; incentivar o 
desenvolvimento econômico 
sustentável dos bairros Bor-
ba, Goiabal, Pinhão do Borba, 
Pinhão do Una e adjacentes e 
promover a cultura, o lazer e 
a identidade local. O autor do 
projeto argumenta que “o Festi-
val estimula o desenvolvimento 
econômico local, especialmen-
te de pequenos empreendedo-
res e produtores, promovendo 
geração de renda, incentivo ao 
turismo sustentável e fortaleci-
mento da economia criativa”.

Cidadão
Pindamonhangabense
Fechando a pauta das vota-

ções, os parlamentares avalia-
ram e aprovaram por 10 votos, o 
Projeto de Decreto Legislativo 
nº 06/2026, do vereador Marco 
Mayor, que “Concede o título de 
CIDADÃO PINDAMONHANGA-
BENSE”. O homenageado será o 
Pastor José Wellington Bezerra 
da Costa, em reconhecimento 
aos relevantes serviços pres-
tados à comunidade de Pinda-
monhangaba, destacando-se 
por sua dedicação ao ministério 
pastoral, pela liderança espiri-
tual e pelo trabalho desenvolvi-
do em prol do fortalecimento da 

fé, da família e dos valores cris-
tãos, contribuindo significativa-
mente para o bem-estar social e 
espiritual da população.

Biografia
O Pastor José Wellington Be-

zerra da Costa nasceu em 14 de 
outubro de 1934 e é natural de 
São Luiz do Curu no Ceará. Foi 
casado com Wanda Freire da 
Costa por por 67 anos e cons-
tituiu uma família 06 filhos, 02 
genros e 04 noras; 14 netos e 23 
bisnetos. Wanda Freire Costa 
faleceu em 05/06/2019 aos 84 
anos. Pastor José Wellington é 
formado em Teologia, Direito e 
Sociologia. É Pastor Presidente 
da Igreja Evangélica Assembleia 
de Deus em São Paulo – Ministé-
rio do Belém desde 06 de janeiro 
de 1980; Presidente fundador da 
CONFRADESP – Convenção Fra-
ternal das Assembleias de Deus 
no Estado de São Paulo; Presi-
dente do Conselho Administra-
tivo da CPAD – Casa Publica-
dora das Assembleias de Deus 
com sede administrativa no Rio 
de Janeiro e Membro do Comi-
tê Mundial das Assembleias de 
Deus. Recebeu a Medalha An-
chieta, mais alta Comenda da 
Câmara Municipal de São Paulo 
e também a Medalha Tobias de 
Aguiar, mais alta Comenda da 
Polícia Militar de São Paulo. Pas-
tor José Wellington  recebeu as 
comendas da Ordem Internacio-

nal dos Jornalistas; Ouro Verde 
(outorgada pela Câmara Muni-
cipal de Londrina – Paraná e da 
Ordem Grão Cruz do Mérito ‘Vis-
conde de Mauá’.

Entrega
de Moções
A Câmara de Pindamonhan-

gaba concedeu diversas Mo-
ções de Congratulações nesta 
reunião plenária.

O vereador Gilson Nagrin 
abriu as atividades de entrega 
da honraria e concedeu a Moção 
de Congratulações nº 49/2026 à 
senhora Eliane Ramos Pedrozo, 
responsável pelo grupo T21Pin-
da, pela realização da Terceira 
Ação de Conscientização do Dia 
Internacional da Síndrome de 
Down, no Parque da Cidade.

Logo em seguida, o vereador 
Marco Mayor entregou a Moção 
de Congratulações nº 52/2026 
aos Guardas Civis Metropolita-
nos de Pindamonhangaba pela 
atuação exitosa em ocorrên-
cia de natureza análoga a furto 
qualificado, registrada sob o 
B.O. GCM nº 053 e B.O. da Polí-
cia Civil nº EQ3902-1/2026, em 
reconhecimento à ação exem-
plar, eficiente e comprometida 
no atendimento da ocorrência 
realizada em 26 de março de 
2026, às 03h20, na Avenida Dr. 
Eduardo Ryomei Yassuda. Re-
ceberam a Moção, os senhores 
João Paulo dos Santos Guima-
rães  - GCM Guimarães; Luciano 
Mário Moreira  - GCM Luciano; 
Juarez Pereira - GCM Pereira; 
Gustavo Heron do Santos - GCM 
Heron; Jonathas de Lima - GCM 
Jonathas; Sergio Henrique Al-
ves Moreira  - GCM Sérgio; José 
Inácio dos Santos - GCM Inácio; 
Vitor Paulo da Silva - GCM Vitor 
e o GCM Márcio da Silva Feitosa, 
operador do Centro de Seguran-
ça Integrada (CSI).

E, por último, o vereador 
Magrão entregou as Moções de 
Congratulações nº 57/2026 ao 
senhor Julio Piorino, pela sua 
reeleição como Presidente da 
Associação Atlética Ferroviária, 
para o mandato de 2026 a 2029 
e a nº 58/2026 à senhora Vivian 
Saturnino, eleita em 12 de abril 
de 2026 como a primeira Vice-
-Presidente, em 96 anos, da As-
sociação Atlética Ferroviária.
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A Associação de Jornalistas 
Profissionais (AJOP) realizou, 
na última quarta-feira (22), a 
primeira reunião de 2026. O en-
contro teve foco no fortaleci-
mento da categoria, na reflexão 
sobre os rumos do jornalismo e 
foi marcado por um debate en-
riquecedor sobre o papel do jor-
nalismo local, a valorização das 
histórias territoriais e os im-
pactos da tecnologia na prática 
profissional.

Durante a reunião, os parti-
cipantes compartilharam expe-
riências e discutiram como as 
transformações digitais vêm in-
fluenciando a produção de con-
teúdo, a relação com o público e 
os desafios éticos da profissão. 
A troca de ideias reforçou a im-
portância de manter o jornalismo 
próximo da comunidade, valori-

zando narrativas que refletem a 
realidade local.

Para o presidente da AJOP, 
Alexandre Pió, momentos como 
esse são essenciais para forta-
lecer os vínculos entre os profis-
sionais da área. “A conexão entre 
os jornalistas da cidade é funda-
mental para o fortalecimento da 
nossa atuação. Esses encontros 
permitem a troca de experiências, 
o alinhamento de ideias e contri-
buem para um jornalismo mais 
unido, consciente e comprometido 
com a sociedade”, finalizou.

A programação da entidade se-
gue ativa: nesta sexta-feira (24), a 
AJOP será homenageada pela Aca-
demia Pindamonhangabense de 
Letras (APL), em reconhecimento 
à sua atuação na valorização do jor-
nalismo local. A cerimônia acontece 
às 19h30, no Palacete 10 de Julho.

AJOP promove debate 
sobre jornalismo local 
e os impactos da 
tecnologia na profissão
Encontro reuniu profissionais para 
discutir histórias territoriais e os desafios 
contemporâneos do fazer jornalístico

Na manhã dessa quinta-feira 
(23), a Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da equipe da 
Defesa Civil, participou da Oficina 
Preparatória da Operação SP Sem 
Fogo, realizada em Santo Antônio 
do Pinhal. O encontro acontece 
ao longo dos dias 23 e 24, reunin-
do representantes de 39 cidades 
da região com o objetivo de ali-
nhar estratégias para o período 
de estiagem.

A programação foi sediada no 
Auditório Municipal Silvana Silva 
e Sousa e contempla a troca de 
experiências entre os municípios, 
além da entrega de kits de apoio 

para o enfrentamento de ocor-
rências típicas da estação seca, 
como queimadas e incêndios flo-
restais.

Representando Pindamo-
nhangaba, participaram o diretor 
da Defesa Civil, Michel Cassiano, 
os agentes Roberto Carlos La-
ércio dos Reis e José Roberto, 
além do assessor Marcos Aurélio. 
A presença da equipe reforça o 
compromisso do município com a 
prevenção e a resposta eficiente 
a desastres ambientais.

De acordo com o diretor da De-
fesa Civil, “a capacitação contínua 
é fundamental para aprimorar o 

preparo das equipes diante dos 
desafios impostos pelas mudan-
ças climáticas e pelo aumento dos 
períodos de estiagem. A Operação 
SP Sem Fogo é uma iniciativa es-
tratégica que visa reduzir riscos, 
fortalecer a atuação integrada en-
tre os municípios e proteger vidas, 
patrimônios e o meio ambiente”.

A participação ativa de Pinda-
monhangaba nas ações regionais 
demonstra o empenho da admi-
nistração municipal em investir 
na qualificação técnica de seus 
agentes, garantindo respostas 
mais rápidas e eficazes em situ-
ações de emergência.

Defesa Civil participa de oficina 
preparatória da Operação SP sem Fogo 

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Desenvolvimento Eco-
nômico vai realizar, na próxima 
terça-feira (28), a apresentação 
da plataforma digital Investe 
Pinda, com destaque para os 
módulos “Vitrine de Imóveis” e 
“Cadastro de Prestadores de 
Serviços”. O evento acontecerá 
às 9h, no Hotel Intercity.

A participação é gratuita e 

as inscrições podem ser feitas 
pelo link:  https://forms.gle/hk-
DAnbsVUwG1J7Au9.

De acordo com o secretário 
de Desenvolvimento Econômi-
co, Marcelo Martuscelli, a ini-
ciativa é voltada a empresários, 
prestadores de serviços, corre-
tores de imóveis, imobiliárias e 
proprietários de áreas e galpões 
industriais ou comerciais. Ele 
informou que, até o momento, 

Pinda vai apresentar plataforma para 
exibir imóveis disponíveis e cadastrar 
prestadores de serviços

cerca de 200 pessoas já se ins-
creveram.

“O objetivo é reunir os empre-
sários do município e lançar os 
novos módulos da plataforma, 
que incluem um banco de dados 
estratégico de áreas e galpões, 
além do cadastro de prestado-
res de serviços. A ferramenta 
permitirá maior visibilidade às 
empresas e facilitará o contato 
e a contratação entre elas, con-

tribuindo para o fortalecimento 
da economia local”, explicou o 
secretário.

Sobre o Investe Pinda
O Investe Pinda é uma pla-

taforma digital criada para im-
pulsionar o desenvolvimento 
econômico de Pindamonhan-
gaba. A ferramenta busca co-
nectar empreendedores locais 
a investidores, oferecendo su-
porte técnico, acesso a recur-

sos financeiros e orientação 
para a criação e expansão de 
negócios.

A iniciativa tem como foco 
fortalecer o ecossistema em-
preendedor  e promover a inte-
gração entre os diferentes se-
tores produtivos, contribuindo 
para o avanço  da cadeia pro-
dutiva local e geração de novas 
oportunidades de crescimento 
e inovação.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A ferramenta vai permitir maior visibilidade às empresas

Durante a oficina foram alinhadas estratégias para o período de estiagem
No encontro, os jornalistas compartilharam experiências 
e discutiram as transformações digitais
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O Espaço Humano será espaço, no próximo 
domingo (26), das 14h às 17h, de um evento 
voltado à valorização da diversidade e da 
expressão artística: o “Show de Talentos”. A 
iniciativa reunirá crianças, jovens e adultos 
em uma programação que busca destacar 
habilidades individuais em um ambiente 
marcado pelo acolhimento, respeito e inclusão.

A proposta do encontro é oferecer 
ao público uma experiência sensível e 
inspiradora, por meio de apresentações e 
de uma exposição de produções artísticas 
desenvolvidas pelos participantes. As 
atividades foram organizadas para evidenciar 
a criatividade e a singularidade de cada 
pessoa envolvida, promovendo a arte como 
ferramenta de expressão e integração social.

Além das apresentações, o evento 
também contará com recursos de 
acessibilidade, como interpretação em Libras 
e autodescrição, ampliando a participação e 
garantindo que diferentes públicos possam 
acompanhar as atividades de forma plena.

De acordo com a organização, o “Show 
de Talentos” tem como objetivo não apenas 
entreter, mas também fortalecer a inclusão, 
incentivar o desenvolvimento artístico e 
apoiar as famílias que fazem parte do projeto.

Aberto ao público, o evento convida 
a comunidade a prestigiar os talentos 
apresentados e a participar de um momento 
de celebração da diversidade e do potencial 
humano.

O espaço humano é localizado na Rua 
Euclídes de Figueiredo, n° 175, no bairro Alto 
do Cardoso. 

A programação contará com 
uma série de atividades voltadas 
à promoção da saúde, prevenção 
de doenças e bem-estar. Entre 
os serviços oferecidos estão afe-

A Prefeitura de Pindamonhangaba, 
por meio da Secretaria de Saúde, reali-
zou no começo do mês de abril, uma ati-
vidade especial no espaço Terapia e La-
zer – Presidente Ana Carvalho, localizado 
na Vila dos Afetos. A ação teve como 
foco o cuidado com a saúde emocional 
e o fortalecimento de vínculos entre os 
participantes.

A programação contou com a palestra 
“Gratidão e Motivação”, conduzida pela 
neuropsicoterapeuta Fernanda Marcon-
des, que abordou a importância do auto-

conhecimento, da valorização das experi-
ências e da construção de relações mais 
equilibradas no cotidiano.

Durante o encontro, foram realiza-
das dinâmicas terapêuticas que esti-
mularam a conexão emocional e o res-
gate de memórias afetivas. Uma delas, 
com o uso de um ursinho de pelúcia, 
despertou lembranças da infância dos 
participantes, trazendo à tona referên-
cias simbólicas como bonecas de pano 
e brinquedos tradicionais. A atividade 
favoreceu momentos de reflexão e tro-

ca de experiências.
Outra dinâmica trabalhada foi a do 

“receber e oferecer”, promovendo uma 
reflexão sobre reciprocidade, limites 
saudáveis e equilíbrio nas relações inter-
pessoais.

A ação também contou com a par-
ticipação dos Doutores Palhaços da 
Alegria, do grupo Poder de Um Sorriso, 
que proporcionaram uma vivência de 
musicoterapia, contribuindo para um 
ambiente acolhedor, leve e emocional-
mente significativo.

Show de Talentos 
promove inclusão 
e celebra a 
diversidade 
artística

Pinda promove ação especial pelo Pinda promove ação especial pelo 
Dia Nacional de Prevenção à Dia Nacional de Prevenção à 
Hipertensão, neste sábado (25)Hipertensão, neste sábado (25)

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de Saúde e em parceria 

com diversas instituições, realizará 
neste sábado (25), uma ação especial em 

alusão ao Dia Nacional de Prevenção à 
Hipertensão. A iniciativa acontece das 

9h às 12h, na Praça Monsenhor Marcondes, 
na região central, e será aberta a 

toda a população

rição de pressão arterial, teste 
de glicemia capilar, atendimen-
tos no ônibus da saúde com rea-
lização de exames preventivos e 
testes rápidos, além de práticas 

integrativas como au-
riculoterapia e quick 
massagem.

O público também 
poderá participar de 
atividades físicas e 
orientações de saúde, 
incluindo alongamen-
to com fisioterapeu-
ta, apresentação de 
dança e momentos de 
conscientização sobre 
a hipertensão. A ação 

contará ainda com atendimento 
social, ponto de escuta, suporte 
emocional e atividades culturais 
e musicais, promovendo um cui-
dado integral com a população.

A iniciativa reúne parceiros 
como Citologus, CEPIC, Lella 
Dance, projeto SolMulher, Grupo 
Poder de um Sorriso, terapeuta 

Fernanda Marcondes e fisiotera-
peuta Dra Anna Vitoria. Além de 
profissionais da saúde, assistên-
cia social e projetos voltados ao 
bem-estar, fortalecendo a atua-
ção intersetorial em benefício da 
comunidade.

A secretária de Saúde, Andreia 
Martins, destacou a importância 

da ação. “Promover a prevenção 
é fundamental para reduzir os 
riscos da hipertensão, que mui-
tas vezes é silenciosa. Levar in-
formação, serviços e acolhimen-
to para perto da população é uma 
forma eficaz de cuidar da saúde 
de maneira integral e acessível”, 
afirmou.

Ação terapêutica promove bem-estar 
e fortalecimento emocional na Vila 
dos Afetos

Serão muitos os 
serviços e atividades 
oferecidos à população

A ação teve como foco o cuidado com a saúde emocional e o fortalecimento de vínculos
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Agenda de Competições da Semelp
A Secretaria de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba 

(SEMELP) divulgou a programação esportiva para os dias 
24, 25 e 26 de abril. As equipes da cidade estarão em ação 
dentro e fora de casa, representando o município em diver-
sas modalidades. Confira a agenda:

PROGRAMAÇÃO INTERNA
24/4 – Sexta-feira
Super Copa-Liga Paulista Futsal Masculino Adulto
Pinda x Botcatu
Local: AA Ferroviária
Horário: 19h30

25/5 – SÁBADO
Camp Paulista de Futebol Masc sub-15/17
Pinda x Manthiqueira FC
Local: CE Zito
Horário: 9h/11h

Copa Caipira de Rugby XV Masculino
Pinda x Jacareí / Pinda x Taubaté / Taubaté x Jacareí
Local: CE Zito
Horário: 14h

26/4 – DOMINGO
Super Paulistão de Handebol Feminino
Pinda x Taubaté
Local: Tabaú
Horário: 10h30

I Tanaka Open de Tênis de Mesa
Local: CE João do Pulo
Horário: M/T

PROGRAMAÇÃO EXTERNA
23 a 2/5 - Quinta-feira à Sábado
Campeonato Brasileiro Interclubes de Voleibol Masc 

sub-19
Local: São Caetano
Horário: M/T/N

24, 25 e 26/4 – Sexta, Sábado e Domingo
Troféu Ademar Ferreira de Barros Silva de Atletismo
Local: Bragança Paulista
Horário: M/T

25 e 26/4 – Sábado e Domingo
III Torneio Regional de Natação Mirim à Sênior
Local: Guaratinguetá
Horário: M/T

25/4 – Sábado
Camp Paulista de Futsal Feminino sub-12/14/16
Passe Certo x Pinda
Local: Votorantin
Horário: 14h30

Camp Paulista de Basquete Masc sub-19
Limeira x Pinda
Local: Limeira
Horário: M/T

Open Ajinomoto de Judô sub-15/18/21 Divisão Especial
Local: Mauá
Horário: M/T
26/4 – Domingo

Seletiva Jeesp de Karatê – Fase Única sub-14
Local: Jundiaí 
Horário: M/T

Campeonato Paulista do Interior Basquete Masc sub-15
Pinda x Sesi Jacareí*
Local: Taubaté
Horário: 12h

Campeonato Paulista do Interior Basquete Masc sub-13
Jacareí x Pinda
Local: Jacareí
Horário: 9h

Atleta de Pinda se classifica para 
campeonato mundial de Atletismo

Atletas de Pindamonhangaba, vinculados à Se-
cretaria de Esportes e Lazer, tiveram desempenho 
de destaque no Circuito Paulista Open de Atletismo, 
realizado no último final de semana, em São Caeta-
no do Sul. Ao todo, a equipe conquistou sete meda-
lhas nas categorias sub-20 e adulto, além de impor-
tantes marcas que garantem projeção internacional 
para o município.

O grande destaque da competição foi o atleta Tia-
go Guiotti, que alcançou o índice classificatório para 
o Campeonato Mundial sub-20, que será disputado 
em Oregon. Outro nome de relevância foi Beatriz Ca-
margo, que já possuía índice para o Mundial e voltou 
a confirmá-lo ao conquistar a medalha de prata nos 
100 metros com barreiras na categoria adulto.

Os resultados reforçam o trabalho de base e alto 
rendimento desenvolvido no município, evidencian-
do a evolução técnica dos atletas e a presença cada 
vez mais constante em competições de alto nível.

Para o gestor de Atletismo, Gustavo Consolino, o 
desempenho da equipe reflete o comprometimento 

coletivo. “Esses resultados são fruto de um trabalho 
contínuo, com dedicação dos atletas, da comissão 
técnica e apoio do município. Conquistar índices 
para competições internacionais mostra que esta-
mos no caminho certo, formando atletas prepara-
dos para competir em alto nível”, destacou.

ENTRE OS PRINCIPAIS RESULTADOS DA 
EQUIPE ESTÃO:
Ketiley Batista – ouro nos 100m com barreiras 

(adulto)
Beatriz Camargo – prata nos 100m com barreiras 

(adulto) – índice para o Mundial Sub-20
Giovana Corradi – bronze nos 100m com barreiras 

(adulto)
Tiago Guiotti – prata nos 110m com barreiras 

(sub-20) – índice para o Mundial Sub-20
Cauã Henrique – bronze nos 110m com barreiras 

(sub-20)
Maria Gabriela – prata nos 100m rasos (adulto)
João Vitor Pereira – bronze nos 100m rasos

Ferroviária Pinda Futsal Semelp 
soma bons resultados no 
Campeonato Paulista de base

As equipes de base da Ferroviária Pinda Futsal 
Semelp seguem em atividade pelo Campeonato 
Paulista, com jogos marcados por desempenho 
competitivo, evolução técnica e desenvolvimento 
dos atletas.

No último sábado (18), os times entraram em 
quadra contra a equipe da ACAP, em jogos reali-
zados na AA Ferroviária. Pela categoria sub-18, a 
Ferroviária Pinda Futsal SEMELP conquistou vitó-
ria por 4 a 1. Já o sub-16 foi superado por 3 a 1. Nas 
categorias menores, os resultados foram positivos, 
com vitória do sub-14 por 5 a 2 e do sub-12 por 6 a 2.

Na rodada anterior, disputada no dia 11, contra o 
União Mauá Futsal, as equipes também apresenta-
ram bom desempenho. O sub-18 venceu por 5 a 1, o 
sub-14 garantiu vitória por 3 a 1, enquanto o sub-16 
foi derrotado por 4 a 3 e o sub-12 acabou superado 
por 4 a 0.

Os resultados refletem o trabalho contínuo de 
formação desenvolvido pela Secretaria de Esportes 
e Lazer, que tem como foco não apenas o desempe-
nho competitivo, mas também o crescimento téc-
nico, tático e pessoal dos atletas.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Equipe de Pindamonhangaba conquista sete medalhas no Circuito Paulista Open e confirma o município entre 
os destaques do atletismo de alto rendimento

A equipe confirma que o município está entre os destaques do atletismo de alto rendimento

Mais uma vez os bons resultados refletem o 
trabalho contínuo de formação dos atletas



Espetáculo 'Bluey' é 
uma opção voltada 
para toda a família
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Cores, sabores e tequila: 
os encantos do México 
no La Mexicana 

No Vale do Paraíba, mais pre-
cisamente, em Taubaté, um pe-
queno pedaço do México con-
quista visitantes com cores, 
aromas e uma experiência que 
vai além do prato. O La Mexicana 
Restaurante é daqueles lugares 
que misturam simplicidade e au-
tenticidade, num clima perfeito 
para uma noite descontraída.

Logo na chegada, o ambiente 
já transporta o cliente: paredes 
coloridas, bandeirinhas típicas 
e elementos como sombreiros e 

Teatro Infantil "Bluey" com 
entrada gratuita no Shopping

caveiras ajudam a compor um ce-
nário temático e acolhedor. 

O salão é compacto e charmo-
so, com mesas que favorecem a 
proximidade e o clima informal. 
Essa simplicidade faz parte da 
proposta da casa, que aposta 
mais na experiência e no sabor 
do que em formalidades. 

O atendimento é outro ponto 
forte: a equipe esbanja simpatia 
e ajuda os clientes a escolher 
pratos e combinações, espe-
cialmente para quem não está 

familiarizado com a culinária 
mexicana. 

No cardápio, os clássicos me-
xicanos ganham destaque. Tacos 
bem recheados — de carne, fran-
go ou versões vegetarianas — são 
preparados com tortilhas frescas 
e ingredientes equilibrados. Entre 
os queridinhos dos clientes está o 
combo “El Paso”, que reúne mini 
tacos, tostadas e guacamole, per-
feito para compartilhar e experi-
mentar diferentes sabores. 

Outros pratos como fajitas, 
chili, nachos com salsa e guaca-
mole também aparecem entre 
os mais pedidos, sempre com 
porções generosas e tempero 
marcante, ainda que adaptado ao 
paladar brasileiro. 

E quando o assunto são as 
bebidas, a estrela da casa é, sem 
dúvida, a margarita com borda de 
sal equilibra a acidez do limão e 
o toque da tequila, sendo prati-
camente obrigatória para acom-
panhar a refeição. Mas a carta de 
drinks conta com muitas outras 
opções, além dos coquetéis não 
alcoólicos.

Para fechar a experiência, so-
bremesas simples como sorvete 
com banana fl ambada na tequila 
entram em cena, mantendo o cli-
ma leve e descontraído da casa. 

Entre cores vibrantes, sabores 
intensos e um atendimento acolhe-
dor, o La Mexicana Restaurante se 
apresenta como uma parada obri-
gatória para quem quer viver uma 
noite com gostinho de México.

O restaurante se localiza na 
Rua Dr. Emílio Winther, 40 – Cen-
tro, Taubaté e funciona de terça 
a domingo, das 19h à meia-noite. 
Uma vez por mês, conta com mú-
sica mexicana ao vivo. A progra-
mação e mais informações estão 
disponíveis no perfi l @lamexica-
narestaurante no Instagram.

O Shopping Pátio Pinda prepa-
rou uma atração gratuita para o 
público infantil neste sábado, 25 
de abril. A partir das 17h, a Praça 
de Alimentação recebe um tea-
tro infantil inspirado no desenho 
Bluey. Sucesso entre as crianças, 
a apresentação é cheia de cores, 
música e interação com os pe-
quenos.

Voltado para toda a família, 
o teatro traz ao palco a energia 
e diversão do personagem em 
uma experiência lúdica, estimu-

Espetáculo acontece neste sábado (25), a partir das 17 horas

Paredes coloridas, bandeirinhas típicas, sombreiros e caveiras ajudam a 
compor um cenário temático e divertido

Quando o assunto são as bebidas, a estrela da casa é a margarita, mas a 
casa conta com outras opções de drinks, além de coquetéis não alcoólicos

O combo “El Paso” reúne mini tacos, tostadas e guacamole, é perfeito 
para compartilhar e experimentar diferentes sabores

A simplicidade faz parte da 
proposta da casa, que aposta 
na experiência e no sabor latino 
para conquistar os clientes

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

lando a imaginação, amizade e 
criatividade. A iniciativa integra a 
programação de entretenimento 
do shopping, que busca oferecer 
opções acessíveis e de qualidade 
para todos os públicos.

“Nosso objetivo é proporcio-
nar momentos especiais para 

as famílias que frequentam o 
shopping. Trazer um espetáculo 
infantil gratuito, com um perso-
nagem famoso pelas crianças é 
uma forma reforçar a conexão 
com o público”, destaca Bruna 
Silva Coordenadora de Marketing 
do Shopping Pátio Pinda.

A animação acompanha as 
aventuras do cachorrinho Bluey 
e sua irmã Bingo, mostrando a di-
nâmica da família e incentivando 
a criatividade por meio de brinca-
deiras de forma leve e divertida.

Feliz Aniversário, Vereador 
Carlos Eduardo de Moura — 
Magrão!

Neste dia tão especial, 
celebramos não apenas 
mais um ano de vida, mas 
uma trajetória marcada pelo 
compromisso, pela dedicação 
e pelo amor genuíno a Pinda-
monhangaba.

Que estes 46 anos sejam 
a base de muitas conquistas 
ainda por vir — com saúde, 
paz e a certeza de que seu 
trabalho transforma vidas e 
inspira pessoas.

Com admiração e carinho 
de seus amigos Bianca De 
Nani, Elenil Junior, Marcelo 
Cipriano e João Vicente

Parabéns para Jurema Mu-
nhoz, aniversariante do dia 23 
de abril. Recebe o carinho dos 
familiares e do esposo Carlos, 
com quem comemorou nessa 
semana Bodas de Cristal

SOCIAIS SOCIAIS SOCIAISSOCIAISSOCIAISSOCIAISSOCIAIS
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Igor Molina é campeão geral da 2ª Volta 
Ciclística de São José dos Campos

A equipe de ciclismo de Pin-
damonhangaba (Andbank Cycling 
Team/Semelp) foi destaque na 2ª 
Volta Ciclística de São José dos 
Campos, realizada nos dias 18 e 
19 de abril, com a conquista do 
título geral por Igor Molina e o pri-
meiro lugar na classificação de 
Montanha com Euller Magno.

A competição, válida para o 
ranking brasileiro, reuniu atle-
tas de diversas regiões do país e 
foi disputada em três etapas. A 
programação contou com con-
trarrelógio individual e provas de 
estrada em circuito urbano, reali-
zadas na Arena Farma Conde e no 
Parque Ribeirão Vermelho.

Igor Molina apresentou regu-
laridade ao longo das etapas – 
vencendo a crono – e garantiu a 
liderança geral da prova. Já Eul-
ler Magno se destacou nas nas 
metas, assegurando o título da 
classificação de Montanha e re-

forçando o desempenho coletivo 
da equipe.

O técnico da equipe, Kid, des-
tacou o resultado conquistado 
ao longo da competição. “Esse 
resultado é fruto de muito treino 
e do trabalho em equipe durante 
toda a prova. A equipe mostrou 
consistência e sai ainda mais for-
te para os próximos compromis-
sos”, afirmou.

O desempenho reforça o bom 
momento da equipe de Pindamo-
nhangaba no cenário nacional, 
evidenciando a força do grupo e 
a preparação para as próximas 
competições do calendário bra-
sileiro.

A equipe conta com o apoio da 
Prefeitura de Pindamonhangaba, 
Câmara de Vereadores, Semelp 
(Secretaria de Esportes e Lazer 
de Pindamonhangaba), Andbank 
– private bankers, Grupo Gelog e 
ERT Uniformes.

Equipe em São José dos Campos - Igor, de amarelo, e Euller, de vermelho

Lutadora de Jiu-jitsu se 
consagra campeã sulamericana

Prefeitura realiza Circuito Pódio 60+ no sábado no Zito
A Prefeitura de Pindamonhan-

gaba, por meio da Secretaria de 
Esportes e Lazer, vai realizar no 
sábado (25) o Circuito Pódio 60+, 
no Centro Esportivo José Ely Mi-
randa ‘Zito’, em Moreira César, 
reunindo pessoas com 60 anos 
ou mais em atividades esportivas 
voltadas à promoção da saúde e 
qualidade de vida.

O evento é destinado a par-
ticipantes que já praticam ativi-
dades físicas, com presença de 
moradores de Pindamonhangaba 
e também de cidades vizinhas. 
A programação contará com as 
modalidades de corrida e arre-
messo, incentivando a prática 
esportiva na melhor idade. Os 

três primeiros colocados de cada 
modalidade receberão premia-
ção.

De acordo com o secretário de 
Esportes e Lazer, Alcides Barbo-
sa Junior ‘Ju’, a iniciativa reforça 
o compromisso do município com 
o bem-estar da população idosa. 
“O Circuito Pódio 60+ é uma ação 
que valoriza a prática esportiva 
na melhor idade, promovendo 
saúde, integração e qualidade de 
vida para os participantes”, des-
tacou. 

O Circuito acontece no Centro 
Esportivo José Ely Miranda ‘Zito’, 
localizado na Avenida Dr. José 
Adhemar César Ribeiro, 800, no 
distrito de Moreira César.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Atleta de Jiu-jítsu, Gabrielly 
Oliveira da equipe Almeida JJ e 
projeto social Filhos do Rei, aos 
20 anos, se consagrou campeã 
sulamericana, estreando na fai-
xa roxa. A lutadora competiu em 
São Paulo, no Ginásio do Ibira-
puera.

“Fico muito feliz em trazer 
mais um título de campeã para mi-
nha cidade Pindamonhagaba! Me 
preparei bastante, fazendo o cor-
te de peso de 56kg para 53,500kg 
em três dias. Foram lutas duras 
mas deu tudo certo, toda honra a 
Deus!”, destacou Gabrielly.

Futebol amador de Pindamonhangaba 
traz muita emoção com semi final no 
sábado e final no domingo

Final de semana no muni-
cípio promete ser de pegar 
fogo com a semi final do Sub 
15 e a grande final do Sênior 
40, jogos decisivos que pro-
metem movimentar o cenário 
esportivo local.

Para abrir a programação, 
no sábado (25), pela catego-
ria Sub 15, Ferroviaria e Jar-
dim Eloyna se enfrentam as 
8:30 no campo da ferroviária, 
o outro jogo é entre Cidade 

Nova e Castolira as 10:30 da 
manhã no campo do Cidade 
nova. As duas equipes que 
vencerem se enfrentam na 
final.

Já no domingo (26), no es-
tádio da ferroviária aconte-
ce a grande final do 40tão, a 
partida será entre Fluminen-
se e Comerical, com inicio 
marcado para as 9h. Os dois 
times são os dois melhores 
ataques da competição, au-

mentando a expectativa de 
um jogo com muitos gols.

Para entrar no estádio 
será necessário pagar o in-
gresso no valor de 10 reais 
em prol das equipes finalis-
tas.

A Liga Pindamonhanga-
bense Municipal de Futebol 
(LPMF) também anunciou que 
a Final do Sub 11 e a 6° rodada 
da 2° divisão não acontece-
rão nesse final de semana.

\

A lutadora Gabrielly

Serão muitos os jogos decisivos pelos campos de Pinda

As atividades incentivam a prática esportiva na melhor idade
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CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

PARECER DE CONTAS

1º TRIMESTRE DE 2026

Este Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB
Pindamonhangaba – vem, após análise dos documentos contábeis
referentes ao 1º trimestre de 2026 realizada pela Comissão de Análise e
Parecer de Contas, apresentar PARECER FAVORÁVEL quanto à
prestação de contas, não tendo observado ressalvas quanto à
aplicação dos recursos no período analisado.

Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Solange Arantes Correa

Presidente Mandato 2023-2026

Membro da Comissão de Análise de Contas
CACS FUNDEB

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026
PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADARECEITAS

ARRECADADO
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

861.720.000,00 861.720.000,00RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 203.243.828,19 203.243.828,19
330.834.000,00 330.834.000,00    PRÓPRIOS 63.912.532,87 63.912.532,87
295.363.000,00 295.363.000,00       IMPOSTOS 60.002.440,56 60.002.440,56
72.500.000,00 72.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 16.306.930,02 16.306.930,02
22.500.000,00 22.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 8.786.396,72 8.786.396,72
15.300.000,00 15.300.000,00         1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 2.484.024,06 2.484.024,06
27.692.000,00 27.692.000,00         1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 6.472.827,61 6.472.827,61
16.296.000,00 16.296.000,00         1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 2.977.711,48 2.977.711,48

141.075.000,00 141.075.000,00         1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 22.974.550,67 22.974.550,67
25.818.000,00 25.818.000,00       DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.087.653,12 3.087.653,12
18.000.000,00 18.000.000,00         1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.219.320,65 2.219.320,65
1.700.000,00 1.700.000,00         1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 341.440,45 341.440,45

400.000,00 400.000,00         1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 319.128,88 319.128,88
50.000,00 50.000,00         1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 30.632,52 30.632,52
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 0,00 0,00

4.389.000,00 4.389.000,00         1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 120.430,81 120.430,81
697.000,00 697.000,00         1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 12.520,62 12.520,62
540.000,00 540.000,00         1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 39.733,37 39.733,37
41.000,00 41.000,00         1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 4.445,82 4.445,82

9.653.000,00 9.653.000,00       MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 822.439,19 822.439,19
2.100.000,00 2.100.000,00         1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 33.936,05 33.936,05
3.560.000,00 3.560.000,00         1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 460.421,30 460.421,30

500.000,00 500.000,00         1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 94.995,57 94.995,57
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 0,00 0,00

992.000,00 992.000,00         1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 190.585,15 190.585,15
2.351.000,00 2.351.000,00         1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 28.462,57 28.462,57

149.000,00 149.000,00         1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 14.038,55 14.038,55
530.886.000,00 530.886.000,00    TRANSFERÊNCIAS 139.331.295,32 139.331.295,32
154.220.000,00 154.220.000,00       FEDERAIS 39.518.550,26 39.518.550,26
140.000.000,00 140.000.000,00         1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 39.509.493,90 39.509.493,90
14.000.000,00 14.000.000,00         1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas Extraordinárias - Principal 0,00 0,00

220.000,00 220.000,00         1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 9.056,36 9.056,36
376.666.000,00 376.666.000,00       ESTADUAIS 99.812.745,06 99.812.745,06
331.000.000,00 331.000.000,00         1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 73.015.470,92 73.015.470,92
43.890.000,00 43.890.000,00         1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 26.267.330,55 26.267.330,55
1.776.000,00 1.776.000,00         1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 529.943,59 529.943,59

0,00 0,00 0,00 0,00
103.377.200,00 103.377.200,00VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 27.866.258,91 27.866.258,91
28.044.000,00 28.044.000,00    FEDERAIS 7.903.709,83 7.903.709,83
28.000.000,00 28.000.000,00       1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 7.901.898,58 7.901.898,58

44.000,00 44.000,00       1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 1.811,25 1.811,25
75.333.200,00 75.333.200,00    ESTADUAIS 19.962.549,08 19.962.549,08
66.200.000,00 66.200.000,00       1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 14.603.094,11 14.603.094,11
8.778.000,00 8.778.000,00       1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 5.253.466,25 5.253.466,25

355.200,00 355.200,00       1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 105.988,72 105.988,72
0,00 0,00 0,00 0,00
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140.053.000,00 140.053.000,00RECURSOS ADICIONAIS (100%) 40.057.743,81 40.057.743,81
23.424.000,00 23.424.000,00    RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 7.836.291,14 7.836.291,14
22.437.000,00 22.437.000,00       RECEITAS 7.528.578,70 7.528.578,70
11.450.000,00 11.450.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.296.819,86 2.296.819,86
11.450.000,00 11.450.000,00         02         200.0000 - Educação 2.296.819,86 2.296.819,86
11.450.000,00 11.450.000,00         02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 2.296.819,86 2.296.819,86
10.987.000,00 10.987.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 5.231.758,84 5.231.758,84
10.987.000,00 10.987.000,00         05         200.0000 - Educação 5.231.758,84 5.231.758,84

0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 523.649,49 523.649,49
0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 22.958,35 22.958,35

8.484.000,00 8.484.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 4.059.039,00 4.059.039,00
2.227.000,00 2.227.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 626.112,00 626.112,00

276.000,00 276.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 0,00 0,00
987.000,00 987.000,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS E RESTITUIÇÕES 307.712,44 307.712,44
542.000,00 542.000,00         01 - Tesouro 46.374,21 46.374,21
542.000,00 542.000,00         01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 46.374,21 46.374,21
542.000,00 542.000,00         01         221.0000         1.3.2.1.01.1.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 46.374,21 46.374,21
84.000,00 84.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 40.181,39 40.181,39
83.000,00 83.000,00         02         200.0000 - Educação 40.181,39 40.181,39
83.000,00 83.000,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 29.059,57 29.059,57

0,00 0,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.50 - Remuneração de Depósitos Bancários - Prêmio excelência educacional 11.121,82 11.121,82
1.000,00 1.000,00         02         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 0,00 0,00
1.000,00 1.000,00         02         211.0000         1.3.2.1.01.1.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 0,00 0,00

361.000,00 361.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 221.156,84 221.156,84
359.000,00 359.000,00         05         200.0000 - Educação 191.002,08 191.002,08
261.000,00 261.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 121.970,35 121.970,35
41.000,00 41.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 29.116,05 29.116,05
5.000,00 5.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 62,78 62,78

52.000,00 52.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.34 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Educação - Lei 12.858/2013 39.852,90 39.852,90
2.000,00 2.000,00         05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 8.885,03 8.885,03
2.000,00 2.000,00         05         211.0000         1.3.2.1.01.1.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 8.885,03 8.885,03

0,00 0,00         05         294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 21.269,73 21.269,73
0,00 0,00         05         294.0000         1.3.2.1.01.1.1.42 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos FNDE 21.269,73 21.269,73

116.629.000,00 116.629.000,00    RECURSOS DO FUNDEB 32.221.452,67 32.221.452,67
116.629.000,00 116.629.000,00       TRANSFERÊNCIAS 32.075.692,68 32.075.692,68
116.629.000,00 116.629.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 32.075.692,68 32.075.692,68
116.629.000,00 116.629.000,00         02         260.0000 - Educação - FUNDEB 32.075.692,68 32.075.692,68
116.629.000,00 116.629.000,00

         02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB - Principal 32.075.692,68 32.075.692,68

0,00 0,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS E RESTITUIÇÕES 145.759,99 145.759,99
0,00 0,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 145.759,99 145.759,99
0,00 0,00         02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 145.759,99 145.759,99
0,00 0,00         02         263.0000         1.3.2.1.01.1.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 145.759,99 145.759,99

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODORECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB

RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 0,00 0,00
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NO PERÍODO ATÉ O PERÍODORECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB

RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS
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0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO ETI 0,00 0,00
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DESPESAS
57.065.654,0162.484.944,86 62.484.944,86126.272.601,96271.839.454,00 276.735.286,73DESPESAS GERAIS COM ENSINO 126.272.601,96 57.065.654,01
55.258.078,7160.357.341,08 60.357.341,08114.683.573,99253.966.454,00 257.692.321,36    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 114.683.573,99 55.258.078,71
15.497.135,6018.540.961,90 18.540.961,9051.688.691,8971.142.000,00 69.473.202,53         APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 51.688.691,89 15.497.135,60
10.500.846,5713.544.672,87 13.544.672,8741.220.686,8871.068.000,00 69.399.202,53             361 - Ensino Fundamental 41.220.686,88 10.500.846,57
10.500.846,5713.544.672,87 13.544.672,8741.220.686,8871.068.000,00 69.399.202,53                      01 - Tesouro 41.220.686,88 10.500.846,57

0,000,00 0,000,0071.068.000,00 69.399.202,53                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.979.000,00 4.979.000,0012      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00855.000,00 855.000,00FICHA: 000298 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.124.000,00 4.124.000,00FICHA: 000315 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.541.000,00 3.516.000,0012      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00203.000,00 203.000,00FICHA: 000299 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.338.000,00 3.313.000,00FICHA: 000316 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0052.000,00 51.600,0012      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0030.000,00 29.600,00FICHA: 000300 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0022.000,00 22.000,00FICHA: 000317 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0012.190.000,00 12.190.000,0012      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0012.190.000,00 12.190.000,00FICHA: 000312 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000301 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.279.000,00 2.278.998,0012      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00159.000,00 159.000,00FICHA: 000302 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.120.000,00 2.119.998,00FICHA: 000318 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000303 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.660.000,00 11.660.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.660.000,00 11.660.000,00FICHA: 000304 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00989.000,00 989.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00989.000,00 989.000,00FICHA: 000320 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0026.398.000,00 26.398.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.860.000,00 1.860.000,00FICHA: 000307 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.958.000,00 8.958.000,00FICHA: 000309 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000314 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0015.527.000,00 15.527.000,00FICHA: 000321 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.916.000,00 6.916.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.916.000,00 6.916.000,00FICHA: 000308 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 409.604,5312      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 409.604,53FICHA: 000297 0,00 0,00

10.500.846,5713.544.672,87 13.544.672,8741.220.686,880,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 41.220.686,88 10.500.846,57
3.920.916,053.920.916,05 3.920.916,053.920.916,050,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.920.916,05 3.920.916,05

233.144,76233.144,76 233.144,76233.144,760,00 0,00FICHA: 000298 233.144,76 233.144,76
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3.687.771,293.687.771,29 3.687.771,293.687.771,290,00 0,00FICHA: 000315 3.687.771,29 3.687.771,29

422.784,23422.784,23 422.784,23422.784,230,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 422.784,23 422.784,23
13.933,7513.933,75 13.933,7513.933,750,00 0,00FICHA: 000298 13.933,75 13.933,75

408.850,48408.850,48 408.850,48408.850,480,00 0,00FICHA: 000315 408.850,48 408.850,48
389.221,64394.785,80 394.785,80394.785,800,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 394.785,80 389.221,64
11.837,9317.402,09 17.402,0917.402,090,00 0,00FICHA: 000299 17.402,09 11.837,93

377.383,71377.383,71 377.383,71377.383,710,00 0,00FICHA: 000316 377.383,71 377.383,71
949.887,49964.499,63 964.499,63964.499,630,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 964.499,63 949.887,49
30.333,4544.945,59 44.945,5944.945,590,00 0,00FICHA: 000299 44.945,59 30.333,45

919.554,04919.554,04 919.554,04919.554,040,00 0,00FICHA: 000316 919.554,04 919.554,04
2.588,682.588,68 2.588,682.588,680,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 2.588,68 2.588,68
2.544,512.544,51 2.544,512.544,510,00 0,00FICHA: 000300 2.544,51 2.544,51

44,1744,17 44,1744,170,00 0,00FICHA: 000317 44,17 44,17
2.402.082,392.402.082,39 2.402.082,397.408.722,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo de Colaboração 7.408.722,00 2.402.082,39
2.402.082,392.402.082,39 2.402.082,397.408.722,000,00 0,00FICHA: 000312 7.408.722,00 2.402.082,39

0,001.400,00 1.400,001.700,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 1.700,00 0,00
0,001.400,00 1.400,001.700,000,00 0,00FICHA: 000301 1.700,00 0,00

94.350,0094.350,00 94.350,00153.950,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 153.950,00 94.350,00
94.350,0094.350,00 94.350,00153.950,000,00 0,00FICHA: 000318 153.950,00 94.350,00

0,000,00 0,004.951,590,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 4.951,59 0,00
0,000,00 0,004.951,590,00 0,00FICHA: 000318 4.951,59 0,00
0,000,00 0,001.337.815,100,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 1.337.815,10 0,00
0,000,00 0,001.337.815,100,00 0,00FICHA: 000318 1.337.815,10 0,00

7.040,007.040,00 7.040,007.040,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 7.040,00 7.040,00
7.040,007.040,00 7.040,007.040,000,00 0,00FICHA: 000302 7.040,00 7.040,00

0,000,00 0,0093.513,100,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 93.513,10 0,00
0,000,00 0,0093.513,100,00 0,00FICHA: 000302 93.513,10 0,00
0,000,00 0,0041.873,660,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 41.873,66 0,00
0,000,00 0,00273,660,00 0,00FICHA: 000302 273,66 0,00
0,000,00 0,0041.600,000,00 0,00FICHA: 000318 41.600,00 0,00
0,000,00 0,00540,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.39 - Material p/ Manutenção de Veículos 540,00 0,00
0,000,00 0,00540,000,00 0,00FICHA: 000318 540,00 0,00
0,003.000.000,00 3.000.000,004.390.178,520,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional e Cultural 4.390.178,52 0,00
0,003.000.000,00 3.000.000,004.390.178,520,00 0,00FICHA: 000304 4.390.178,52 0,00

519.993,60519.993,60 519.993,604.839.145,920,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais de Distribuição Gratuita 4.839.145,92 519.993,60
519.993,60519.993,60 519.993,604.839.145,920,00 0,00FICHA: 000304 4.839.145,92 519.993,60
177.533,07177.533,07 177.533,07177.533,070,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 177.533,07 177.533,07
177.533,07177.533,07 177.533,07177.533,070,00 0,00FICHA: 000320 177.533,07 177.533,07
44.500,0066.750,00 66.750,00267.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 267.000,00 44.500,00
44.500,0066.750,00 66.750,00267.000,000,00 0,00FICHA: 000320 267.000,00 44.500,00

0,000,00 0,0072.192,600,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.14 - Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis 72.192,60 0,00
0,000,00 0,0072.192,600,00 0,00FICHA: 000307 72.192,60 0,00
0,000,00 0,002.017.429,540,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.017.429,54 0,00
0,000,00 0,0057.990,000,00 0,00FICHA: 000307 57.990,00 0,00
0,000,00 0,001.959.439,540,00 0,00FICHA: 000321 1.959.439,54 0,00

1.965,521.965,52 1.965,5232.537,220,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 32.537,22 1.965,52
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1.965,521.965,52 1.965,5232.537,220,00 0,00FICHA: 000307 32.537,22 1.965,52

0,000,00 0,000,000,00 0,00FICHA: 000321 0,00 0,00
0,000,00 0,00168.729,990,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 168.729,99 0,00
0,000,00 0,0074.128,610,00 0,00FICHA: 000307 74.128,61 0,00
0,000,00 0,0094.601,380,00 0,00FICHA: 000321 94.601,38 0,00

169.728,52169.728,52 169.728,521.015.200,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 1.015.200,00 169.728,52
2.632,062.632,06 2.632,065.200,000,00 0,00FICHA: 000307 5.200,00 2.632,06

167.096,46167.096,46 167.096,461.010.000,000,00 0,00FICHA: 000321 1.010.000,00 167.096,46
56.945,4456.945,44 56.945,44594.500,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 594.500,00 56.945,44
3.082,093.082,09 3.082,0936.500,000,00 0,00FICHA: 000307 36.500,00 3.082,09

53.863,3553.863,35 53.863,35558.000,000,00 0,00FICHA: 000321 558.000,00 53.863,35
0,000,00 0,00121.506,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.48 - Serviço de Seleção e Treinamento 121.506,00 0,00
0,000,00 0,00121.506,000,00 0,00FICHA: 000321 121.506,00 0,00

5.616,605.616,60 5.616,6050.600,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 50.600,00 5.616,60
5.616,605.616,60 5.616,6050.600,000,00 0,00FICHA: 000307 50.600,00 5.616,60

371.084,88371.084,88 371.084,883.203.839,070,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 3.203.839,07 371.084,88
28.853,5028.853,50 28.853,502.405.299,180,00 0,00FICHA: 000309 2.405.299,18 28.853,50

342.231,38342.231,38 342.231,38798.539,890,00 0,00FICHA: 000321 798.539,89 342.231,38
22.773,4122.773,41 22.773,4122.773,410,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 22.773,41 22.773,41
22.773,4122.773,41 22.773,4122.773,410,00 0,00FICHA: 000321 22.773,41 22.773,41
23.211,3923.211,39 23.211,39490.568,510,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 490.568,51 23.211,39
23.211,3923.211,39 23.211,39490.568,510,00 0,00FICHA: 000307 490.568,51 23.211,39

250.543,77250.543,77 250.543,773.186.974,710,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 3.186.974,71 250.543,77
250.543,77250.543,77 250.543,773.186.974,710,00 0,00FICHA: 000321 3.186.974,71 250.543,77

0,000,00 0,00150.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.79 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 150.000,00 0,00
0,000,00 0,00150.000,000,00 0,00FICHA: 000307 150.000,00 0,00
0,000,00 0,002.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 2.000,00 0,00
0,000,00 0,002.000,000,00 0,00FICHA: 000307 2.000,00 0,00
0,000,00 0,0033.347,760,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 33.347,76 0,00
0,000,00 0,0033.347,760,00 0,00FICHA: 000321 33.347,76 0,00

506.050,00506.050,00 506.050,004.113.465,280,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.01 - Locação de Equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação - Tic - Ativos
de Rede

4.113.465,28 506.050,00
506.050,00506.050,00 506.050,004.113.465,280,00 0,00FICHA: 000308 4.113.465,28 506.050,00

0,000,00 0,004.938,160,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.12 - Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Tic

4.938,16 0,00
0,000,00 0,004.938,160,00 0,00FICHA: 000308 4.938,16 0,00

162.029,89162.029,89 162.029,891.497.454,280,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.497.454,28 162.029,89
162.029,89162.029,89 162.029,891.497.454,280,00 0,00FICHA: 000308 1.497.454,28 162.029,89

0,000,00 0,002.808,000,00 0,0012      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 2.808,00 0,00
0,000,00 0,002.808,000,00 0,00FICHA: 000297 2.808,00 0,00
0,000,00 0,0010.285,000,00 0,0012      361      01      220.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 10.285,00 0,00
0,000,00 0,0010.285,000,00 0,00FICHA: 000297 10.285,00 0,00
0,000,00 0,000,0074.000,00 74.000,00             366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0074.000,00 74.000,00                      01 - Tesouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0074.000,00 74.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000352 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0064.000,00 64.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
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0,000,00 0,000,0011.000,00 11.000,00FICHA: 000351 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000353 0,00 0,00

4.996.289,034.996.289,03 4.996.289,0310.468.005,010,00 0,00             367 - Educação Especial 10.468.005,01 4.996.289,03
4.996.289,034.996.289,03 4.996.289,0310.468.005,010,00 0,00                      01 - Tesouro 10.468.005,01 4.996.289,03
4.996.289,034.996.289,03 4.996.289,0310.468.005,010,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 10.468.005,01 4.996.289,03
4.701.370,464.701.370,46 4.701.370,469.731.067,630,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo de Colaboração 9.731.067,63 4.701.370,46
4.701.370,464.701.370,46 4.701.370,469.731.067,630,00 0,00FICHA: 000354 9.731.067,63 4.701.370,46

289.406,57289.406,57 289.406,57675.281,320,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo de Fomento 675.281,32 289.406,57
289.406,57289.406,57 289.406,57675.281,320,00 0,00FICHA: 000354 675.281,32 289.406,57

0,000,00 0,0056.100,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 56.100,00 0,00
0,000,00 0,0056.100,000,00 0,00FICHA: 000356 56.100,00 0,00

5.512,005.512,00 5.512,005.556,060,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 5.556,06 5.512,00
5.512,005.512,00 5.512,005.556,060,00 0,00FICHA: 000356 5.556,06 5.512,00

10.176.925,3910.194.420,88 10.194.420,8825.110.160,5944.019.000,00 47.187.393,47         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 25.110.160,59 10.176.925,39
10.176.925,3910.194.420,88 10.194.420,8825.110.160,5929.752.000,00 32.920.393,47             365 - Educação Infantil 25.110.160,59 10.176.925,39
10.176.925,3910.194.420,88 10.194.420,8825.110.160,5929.752.000,00 32.920.393,47                      01 - Tesouro 25.110.160,59 10.176.925,39

0,000,00 0,000,0029.752.000,00 32.920.393,47                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.445.000,00 2.635.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.108.000,00 1.675.000,00FICHA: 000333 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00337.000,00 960.000,00FICHA: 000340 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 837.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 528.000,00FICHA: 000334 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 309.000,00FICHA: 000341 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0019.000,00 19.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.000,00 11.000,00FICHA: 000335 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.000,00 8.000,00FICHA: 000342 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.755.000,00 17.755.000,0012      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.755.000,00 17.755.000,00FICHA: 000336 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00636.000,00 636.000,0012      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00530.000,00 530.000,00FICHA: 000337 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00106.000,00 106.000,00FICHA: 000343 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.385.000,00 7.385.000,0012      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000332 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.922.000,00 3.922.000,00FICHA: 000339 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.410.000,00 3.410.000,00FICHA: 000344 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.900.000,00 2.900.000,0012      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.900.000,00 2.900.000,00FICHA: 000330 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00610.000,00 753.393,4712      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00530.000,00 529.999,00FICHA: 000328 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0080.000,00 223.394,47FICHA: 000329 0,00 0,00

8.343.509,728.343.509,72 8.343.509,7221.558.963,860,00 0,00                                  212.0000 - Educação Infantil - Creche 21.558.963,86 8.343.509,72
1.510.724,651.510.724,65 1.510.724,651.510.724,650,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.510.724,65 1.510.724,65
1.510.724,651.510.724,65 1.510.724,651.510.724,650,00 0,00FICHA: 000333 1.510.724,65 1.510.724,65

163.875,67163.875,67 163.875,67163.875,670,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 163.875,67 163.875,67
163.875,67163.875,67 163.875,67163.875,670,00 0,00FICHA: 000333 163.875,67 163.875,67
153.422,65153.422,65 153.422,65153.422,650,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 153.422,65 153.422,65
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153.422,65153.422,65 153.422,65153.422,650,00 0,00FICHA: 000334 153.422,65 153.422,65
374.496,50374.496,50 374.496,50374.496,500,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 374.496,50 374.496,50
374.496,50374.496,50 374.496,50374.496,500,00 0,00FICHA: 000334 374.496,50 374.496,50

206,67206,67 206,67206,670,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 206,67 206,67
206,67206,67 206,67206,670,00 0,00FICHA: 000335 206,67 206,67

5.203.252,445.203.252,44 5.203.252,4416.611.084,300,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.50.39.01 - Termo de Colaboração 16.611.084,30 5.203.252,44
5.203.252,445.203.252,44 5.203.252,4416.611.084,300,00 0,00FICHA: 000336 16.611.084,30 5.203.252,44

0,000,00 0,00122.760,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 122.760,00 0,00
0,000,00 0,00122.760,000,00 0,00FICHA: 000337 122.760,00 0,00
0,000,00 0,0041.600,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 41.600,00 0,00
0,000,00 0,0041.600,000,00 0,00FICHA: 000337 41.600,00 0,00

681.873,25681.873,25 681.873,25890.648,350,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 890.648,35 681.873,25
681.873,25681.873,25 681.873,25890.648,350,00 0,00FICHA: 000339 890.648,35 681.873,25
60.553,5460.553,54 60.553,54405.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 405.000,00 60.553,54
60.553,5460.553,54 60.553,54405.000,000,00 0,00FICHA: 000339 405.000,00 60.553,54
41.958,2841.958,28 41.958,28395.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 395.000,00 41.958,28
41.958,2841.958,28 41.958,28395.000,000,00 0,00FICHA: 000339 395.000,00 41.958,28

153.146,07153.146,07 153.146,07860.719,090,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 860.719,09 153.146,07
153.146,07153.146,07 153.146,07860.719,090,00 0,00FICHA: 000339 860.719,09 153.146,07

0,000,00 0,0021.525,980,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 21.525,98 0,00
0,000,00 0,0021.525,980,00 0,00FICHA: 000328 21.525,98 0,00
0,000,00 0,007.900,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.24 - Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 7.900,00 0,00
0,000,00 0,007.900,000,00 0,00FICHA: 000328 7.900,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.87 - Material de Consumo de Uso Duradouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,00FICHA: 000328 0,00 0,00

1.833.415,671.850.911,16 1.850.911,163.551.196,730,00 0,00                                  213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 3.551.196,73 1.833.415,67
856.106,92856.106,92 856.106,92856.106,920,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 856.106,92 856.106,92
856.106,92856.106,92 856.106,92856.106,920,00 0,00FICHA: 000340 856.106,92 856.106,92
103.850,22103.850,22 103.850,22103.850,220,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 103.850,22 103.850,22
103.850,22103.850,22 103.850,22103.850,220,00 0,00FICHA: 000340 103.850,22 103.850,22
90.190,1790.190,17 90.190,1790.190,170,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 90.190,17 90.190,17
90.190,1790.190,17 90.190,1790.190,170,00 0,00FICHA: 000341 90.190,17 90.190,17

218.233,90218.233,90 218.233,90218.233,900,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 218.233,90 218.233,90
218.233,90218.233,90 218.233,90218.233,900,00 0,00FICHA: 000341 218.233,90 218.233,90

651,70651,70 651,70651,700,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 651,70 651,70
651,70651,70 651,70651,700,00 0,00FICHA: 000342 651,70 651,70

34.990,9852.486,47 52.486,47209.945,880,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 209.945,88 34.990,98
34.990,9852.486,47 52.486,47209.945,880,00 0,00FICHA: 000344 209.945,88 34.990,98

424.012,88424.012,88 424.012,881.209.608,850,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 1.209.608,85 424.012,88
424.012,88424.012,88 424.012,881.209.608,850,00 0,00FICHA: 000344 1.209.608,85 424.012,88
105.378,90105.378,90 105.378,90860.719,090,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 860.719,09 105.378,90
105.378,90105.378,90 105.378,90860.719,090,00 0,00FICHA: 000344 860.719,09 105.378,90

0,000,00 0,001.890,000,00 0,0012      365      01      213.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.890,00 0,00
0,000,00 0,001.890,000,00 0,00FICHA: 000329 1.890,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,00FICHA: 000329 0,00 0,00
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0,000,00 0,000,0014.267.000,00 14.267.000,00             367 - Educação Especial 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.267.000,00 14.267.000,00                      01 - Tesouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.267.000,00 14.267.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.098.000,00 14.098.000,0012      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.098.000,00 14.098.000,00FICHA: 000354 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000355 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00159.000,00 159.000,0012      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00159.000,00 159.000,00FICHA: 000356 0,00 0,00

26.056.120,1127.090.546,85 27.090.546,8527.090.546,85118.719.000,00 118.718.999,00         APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - exceto VAAR 27.090.546,85 26.056.120,11
16.284.142,3916.681.082,28 16.681.082,2816.681.082,2869.451.000,00 69.450.999,00             361 - Ensino Fundamental 16.681.082,28 16.284.142,39
16.284.142,3916.681.082,28 16.681.082,2816.681.082,2869.451.000,00 69.450.999,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 16.681.082,28 16.284.142,39

0,000,00 0,000,0068.796.000,00 68.795.999,00                                  261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0057.770.000,00 57.770.000,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0057.770.000,00 57.770.000,00FICHA: 000325 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.600.000,00 10.599.999,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.600.000,00 10.599.999,00FICHA: 000326 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00426.000,00 426.000,0012      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00426.000,00 426.000,00FICHA: 000327 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00655.000,00 655.000,00                                  262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00500.000,00 500.000,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00500.000,00 500.000,00FICHA: 000322 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00154.000,00 154.000,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00154.000,00 154.000,00FICHA: 000323 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000324 0,00 0,00

15.705.665,5916.061.106,17 16.061.106,1716.061.106,170,00 0,00                                  261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 16.061.106,17 15.705.665,59
13.569.960,1013.574.717,04 13.574.717,0413.574.717,040,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 13.574.717,04 13.569.960,10
13.569.960,1013.574.717,04 13.574.717,0413.574.717,040,00 0,00FICHA: 000325 13.574.717,04 13.569.960,10

468.907,75470.097,19 470.097,19470.097,190,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 470.097,19 468.907,75
468.907,75470.097,19 470.097,19470.097,190,00 0,00FICHA: 000325 470.097,19 468.907,75
465.366,55813.271,68 813.271,68813.271,680,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 813.271,68 465.366,55
465.366,55813.271,68 813.271,68813.271,680,00 0,00FICHA: 000326 813.271,68 465.366,55

1.201.143,001.202.732,07 1.202.732,071.202.732,070,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.202.732,07 1.201.143,00
1.201.143,001.202.732,07 1.202.732,071.202.732,070,00 0,00FICHA: 000326 1.202.732,07 1.201.143,00

288,19288,19 288,19288,190,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 288,19 288,19
288,19288,19 288,19288,190,00 0,00FICHA: 000327 288,19 288,19

578.476,80619.976,11 619.976,11619.976,110,00 0,00                                  262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 619.976,11 578.476,80
462.012,29462.012,29 462.012,29462.012,290,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 462.012,29 462.012,29
462.012,29462.012,29 462.012,29462.012,290,00 0,00FICHA: 000322 462.012,29 462.012,29
23.302,2123.302,21 23.302,2123.302,210,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 23.302,21 23.302,21
23.302,2123.302,21 23.302,2123.302,210,00 0,00FICHA: 000322 23.302,21 23.302,21
26.097,3138.303,87 38.303,8738.303,870,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 38.303,87 26.097,31
26.097,3138.303,87 38.303,8738.303,870,00 0,00FICHA: 000323 38.303,87 26.097,31
67.064,9996.357,74 96.357,7496.357,740,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 96.357,74 67.064,99
67.064,9996.357,74 96.357,7496.357,740,00 0,00FICHA: 000323 96.357,74 67.064,99

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026

ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
PAGO

NO PERÍODO ATÉ PERÍODO
LIQUIDADO

NO PERÍODOINICIAL ATUALIZADA
EMPENHADOFIXAÇÃO

DESPESAS
9.771.977,7210.409.464,57 10.409.464,5710.409.464,5749.268.000,00 49.268.000,00             365 - Educação Infantil 10.409.464,57 9.771.977,72
9.771.977,7210.409.464,57 10.409.464,5710.409.464,5749.268.000,00 49.268.000,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 10.409.464,57 9.771.977,72

0,000,00 0,000,0030.348.000,00 30.348.000,00                                  271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0023.585.000,00 23.585.000,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0023.585.000,00 23.585.000,00FICHA: 000345 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.742.000,00 6.742.000,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.742.000,00 6.742.000,00FICHA: 000347 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,0012      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,00FICHA: 000349 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0018.920.000,00 18.920.000,00                                  272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.442.000,00 14.442.000,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.442.000,00 14.442.000,00FICHA: 000346 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.425.000,00 4.425.000,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.425.000,00 4.425.000,00FICHA: 000348 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,0012      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000350 0,00 0,00

6.166.356,696.515.528,89 6.515.528,896.515.528,890,00 0,00                                  271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE 6.515.528,89 6.166.356,69
5.307.349,505.307.349,50 5.307.349,505.307.349,500,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 5.307.349,50 5.307.349,50
5.307.349,505.307.349,50 5.307.349,505.307.349,500,00 0,00FICHA: 000345 5.307.349,50 5.307.349,50

200.141,04200.141,04 200.141,04200.141,040,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 200.141,04 200.141,04
200.141,04200.141,04 200.141,04200.141,040,00 0,00FICHA: 000345 200.141,04 200.141,04
187.051,52323.250,65 323.250,65323.250,650,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 323.250,65 187.051,52
187.051,52323.250,65 323.250,65323.250,650,00 0,00FICHA: 000347 323.250,65 187.051,52
470.817,79683.790,86 683.790,86683.790,860,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 683.790,86 470.817,79
470.817,79683.790,86 683.790,86683.790,860,00 0,00FICHA: 000347 683.790,86 470.817,79

996,84996,84 996,84996,840,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 996,84 996,84
996,84996,84 996,84996,840,00 0,00FICHA: 000349 996,84 996,84

3.605.621,033.893.935,68 3.893.935,683.893.935,680,00 0,00                                  272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 3.893.935,68 3.605.621,03
3.116.331,103.124.208,51 3.124.208,513.124.208,510,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.124.208,51 3.116.331,10
3.116.331,103.124.208,51 3.124.208,513.124.208,510,00 0,00FICHA: 000346 3.124.208,51 3.116.331,10

97.067,1097.670,30 97.670,3097.670,300,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 97.670,30 97.067,10
97.067,1097.670,30 97.670,3097.670,300,00 0,00FICHA: 000346 97.670,30 97.067,10

109.258,01188.399,62 188.399,62188.399,620,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 188.399,62 109.258,01
109.258,01188.399,62 188.399,62188.399,620,00 0,00FICHA: 000348 188.399,62 109.258,01
280.996,23481.688,66 481.688,66481.688,660,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 481.688,66 280.996,23
280.996,23481.688,66 481.688,66481.688,660,00 0,00FICHA: 000348 481.688,66 280.996,23

1.968,591.968,59 1.968,591.968,590,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.968,59 1.968,59
1.968,591.968,59 1.968,591.968,590,00 0,00FICHA: 000350 1.968,59 1.968,59

3.527.897,614.531.411,45 4.531.411,4510.794.174,6620.086.454,00 22.312.726,36         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 10.794.174,66 3.527.897,61
3.527.897,614.531.411,45 4.531.411,4510.127.067,8319.813.954,00 21.237.310,46             361 - Ensino Fundamental 10.127.067,83 3.527.897,61

703,84703,84 703,847.526,980,00 0,00                      01 - Tesouro 7.526,98 703,84
703,84703,84 703,847.526,980,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.526,98 703,84
703,84703,84 703,847.526,980,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.526,98 703,84
703,84703,84 703,844.626,980,00 0,00FICHA: 000302 4.626,98 703,84

0,000,00 0,002.900,000,00 0,00FICHA: 000318 2.900,00 0,00
774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,0611.533.000,00 11.533.000,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 3.373.858,06 774.679,52
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0,000,00 0,000,0011.533.000,00 11.533.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.533.000,00 11.533.000,0012      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.533.000,00 11.533.000,00FICHA: 000310 0,00 0,00

774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,060,00 0,00                                  200.0000 - Educação 3.373.858,06 774.679,52
774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,060,00 0,0012      361      02      200.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 3.373.858,06 774.679,52
774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,060,00 0,00FICHA: 000310 3.373.858,06 774.679,52

2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,255.742.168,957.945.000,00 7.945.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 5.742.168,95 2.752.514,25
0,000,00 0,000,007.945.000,00 7.945.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.664.000,00 7.664.000,0012      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.066.000,00 3.066.000,00FICHA: 000305 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.598.000,00 4.598.000,00FICHA: 000306 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00281.000,00 281.000,0012      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00281.000,00 281.000,00FICHA: 000311 0,00 0,00

2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,252.752.514,250,00 0,00                                  280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 2.752.514,25 2.752.514,25
2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,252.752.514,250,00 0,0012      361      05      280.0000      3.3.90.32.98 - Material Uniforme Escolar 2.752.514,25 2.752.514,25
2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,252.752.514,250,00 0,00FICHA: 000305 2.752.514,25 2.752.514,25

0,000,00 0,002.989.654,700,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 2.989.654,70 0,00
0,000,00 0,002.989.654,700,00 0,0012      361      05      282.0000      3.3.90.32.98 - Material Uniforme Escolar 2.989.654,70 0,00
0,000,00 0,002.989.654,700,00 0,00FICHA: 000306 2.989.654,70 0,00
0,000,00 0,000,00335.954,00 335.954,00                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00335.954,00 335.954,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00233.454,00 233.454,0012      361      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00233.454,00 233.454,00FICHA: 000313 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00102.500,00 102.500,0012      361      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00102.500,00 102.500,00FICHA: 000319 0,00 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 1.423.356,46                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.003.513,84 0,00
0,000,00 0,000,000,00 419.841,62                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 79.501,0012      361      92      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 79.501,00FICHA: 000951 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.339,6212      361      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.339,62FICHA: 000952 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.001,0012      361      92      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.001,00FICHA: 000953 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.003.514,84                                  264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.003.514,8412      361      92      264.2024      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.003.514,84FICHA: 000939 0,00 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 0,00                                  264.2025 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO 1.003.513,84 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 0,0012      361      92      264.2025      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.003.513,84 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 0,00FICHA: 000939 1.003.513,84 0,00
0,000,00 0,00652.113,33272.500,00 1.075.415,90             365 - Educação Infantil 652.113,33 0,00
0,000,00 0,000,00272.500,00 272.500,00                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00272.500,00 272.500,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00107.500,00 107.500,0012      365      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00107.500,00 107.500,00FICHA: 000338 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00165.000,00 165.000,0012      365      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00165.000,00 165.000,00FICHA: 000331 0,00 0,00
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0,000,00 0,00652.113,330,00 802.915,90                      95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 652.113,33 0,00
0,000,00 0,000,000,00 802.915,90                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 802.915,9012      365      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 802.915,90FICHA: 000926 0,00 0,00
0,000,00 0,00652.113,330,00 0,00                                  294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 652.113,33 0,00
0,000,00 0,0070.233,390,00 0,0012      365      95      294.0000      4.4.90.52.10 - Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 70.233,39 0,00
0,000,00 0,0070.233,390,00 0,00FICHA: 000926 70.233,39 0,00
0,000,00 0,00388.999,980,00 0,0012      365      95      294.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 388.999,98 0,00
0,000,00 0,00388.999,980,00 0,00FICHA: 000926 388.999,98 0,00
0,000,00 0,00192.879,960,00 0,0012      365      95      294.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 192.879,96 0,00
0,000,00 0,00192.879,960,00 0,00FICHA: 000926 192.879,96 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00             366 - Educação de Jovens e Adultos 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00                      01 - Tesouro 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,0012      366      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00FICHA: 000352 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00             367 - Educação Especial 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00                      01 - Tesouro 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00FICHA: 000355 7.080,00 0,00

1.807.575,302.127.603,78 2.127.603,7811.589.027,9717.873.000,00 19.042.965,37    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 11.589.027,97 1.807.575,30
231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,901.199.000,00 1.199.399,00         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 257.571,90 231.625,57
231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,901.199.000,00 1.199.399,00             122 - Administração Geral 257.571,90 231.625,57
231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,901.199.000,00 1.199.399,00                      01 - Tesouro 257.571,90 231.625,57

0,000,00 0,000,001.199.000,00 1.199.399,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00954.000,00 954.000,0012      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00954.000,00 954.000,00FICHA: 000276 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00227.000,00 227.000,0012      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00227.000,00 227.000,00FICHA: 000277 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.400,0012      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.400,00FICHA: 000278 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000279 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.000,00 5.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.000,00 5.000,00FICHA: 000280 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000281 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 999,0012      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 999,00FICHA: 000282 0,00 0,00

231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,900,00 0,00                                  200.0000 - Educação 257.571,90 231.625,57
184.567,18184.567,18 184.567,18184.567,180,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 184.567,18 184.567,18
184.567,18184.567,18 184.567,18184.567,180,00 0,00FICHA: 000276 184.567,18 184.567,18
14.410,2314.410,23 14.410,2314.410,230,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 14.410,23 14.410,23
14.410,2314.410,23 14.410,2314.410,230,00 0,00FICHA: 000276 14.410,23 14.410,23
8.874,2013.457,94 13.457,9413.457,940,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 13.457,94 8.874,20

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026

ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
PAGO

NO PERÍODO ATÉ PERÍODO
LIQUIDADO

NO PERÍODOINICIAL ATUALIZADA
EMPENHADOFIXAÇÃO

DESPESAS
8.874,2013.457,94 13.457,9413.457,940,00 0,00FICHA: 000277 13.457,94 8.874,20

20.659,3632.923,60 32.923,6032.923,600,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 32.923,60 20.659,36
20.659,3632.923,60 32.923,6032.923,600,00 0,00FICHA: 000277 32.923,60 20.659,36
1.314,601.314,60 1.314,601.314,600,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.314,60 1.314,60
1.314,601.314,60 1.314,601.314,600,00 0,00FICHA: 000278 1.314,60 1.314,60
1.800,003.000,00 3.000,006.200,000,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 6.200,00 1.800,00
1.800,003.000,00 3.000,006.200,000,00 0,00FICHA: 000279 6.200,00 1.800,00

0,000,00 0,004.698,350,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 4.698,35 0,00
0,000,00 0,004.698,350,00 0,00FICHA: 000280 4.698,35 0,00

1.575.949,731.877.930,23 1.877.930,2311.331.456,0716.674.000,00 17.843.566,37         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 11.331.456,07 1.575.949,73
1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,373.000,00 1.172.566,37             122 - Administração Geral 1.169.565,37 1.169.565,37

0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000283 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 2.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 2.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000284 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000285 0,00 0,00

1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 1.169.566,37                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.169.565,37 1.169.565,37
0,000,00 0,000,000,00 1.169.566,37                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.169.566,3712      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.169.566,37FICHA: 000907 0,00 0,00

1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 0,00                                  200.0000 - Educação 1.169.565,37 1.169.565,37
1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 0,0012      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 1.169.565,37 1.169.565,37
1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 0,00FICHA: 000907 1.169.565,37 1.169.565,37

406.384,36708.364,86 708.364,8610.161.890,7016.671.000,00 16.671.000,00             306 - Alimentação e Nutrição 10.161.890,70 406.384,36
281.921,79583.902,29 583.902,295.343.801,7411.181.000,00 11.181.000,00                      01 - Tesouro 5.343.801,74 281.921,79

0,000,00 0,000,0011.181.000,00 11.181.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.935.000,00 10.935.000,0012      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.575.000,00 6.575.000,00FICHA: 000289 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.360.000,00 4.360.000,00FICHA: 000290 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00246.000,00 246.000,0012      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00123.000,00 123.000,00FICHA: 000286 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00123.000,00 123.000,00FICHA: 000287 0,00 0,00

149.487,26261.551,79 261.551,792.640.842,710,00 0,00                                  100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 2.640.842,71 149.487,26
33.833,76143.483,29 143.483,292.515.346,610,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.515.346,61 33.833,76
33.833,76143.483,29 143.483,292.515.346,610,00 0,00FICHA: 000289 2.515.346,61 33.833,76

115.653,50118.068,50 118.068,50125.496,100,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 125.496,10 115.653,50
115.653,50118.068,50 118.068,50125.496,100,00 0,00FICHA: 000289 125.496,10 115.653,50
132.434,53322.350,50 322.350,502.702.959,030,00 0,00                                  100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 2.702.959,03 132.434,53
23.122,63213.038,60 213.038,602.593.647,130,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.593.647,13 23.122,63
23.122,63213.038,60 213.038,602.593.647,130,00 0,00FICHA: 000290 2.593.647,13 23.122,63

109.311,90109.311,90 109.311,90109.311,900,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 109.311,90 109.311,90
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109.311,90109.311,90 109.311,90109.311,900,00 0,00FICHA: 000290 109.311,90 109.311,90
124.462,57124.462,57 124.462,574.818.088,965.490.000,00 5.490.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 4.818.088,96 124.462,57

0,000,00 0,000,005.490.000,00 5.490.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.943.000,00 3.943.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.675.000,00 1.675.000,00FICHA: 000291 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.044.000,00 1.044.000,00FICHA: 000292 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.224.000,00 1.224.000,00FICHA: 000293 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,00FICHA: 000294 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.060.000,00 1.060.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00477.000,00 477.000,00FICHA: 000295 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00583.000,00 583.000,00FICHA: 000296 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00466.000,00 466.000,0012      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00466.000,00 466.000,00FICHA: 000288 0,00 0,00
0,000,00 0,001.674.935,340,00 0,00                                  204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 1.674.935,34 0,00
0,000,00 0,001.674.935,340,00 0,0012      306      05      204.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.674.935,34 0,00
0,000,00 0,001.674.935,340,00 0,00FICHA: 000291 1.674.935,34 0,00
0,000,00 0,00330.507,700,00 0,00                                  280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 330.507,70 0,00
0,000,00 0,00205.709,160,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 205.709,16 0,00
0,000,00 0,00205.709,160,00 0,00FICHA: 000295 205.709,16 0,00
0,000,00 0,00124.798,540,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 124.798,54 0,00
0,000,00 0,00124.798,540,00 0,00FICHA: 000295 124.798,54 0,00
0,000,00 0,00544.657,530,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 544.657,53 0,00
0,000,00 0,00351.143,310,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 351.143,31 0,00
0,000,00 0,00351.143,310,00 0,00FICHA: 000296 351.143,31 0,00
0,000,00 0,00193.514,220,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 193.514,22 0,00
0,000,00 0,00193.514,220,00 0,00FICHA: 000296 193.514,22 0,00

107.147,40107.147,40 107.147,401.043.995,630,00 0,00                                  283.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 1.043.995,63 107.147,40
107.147,40107.147,40 107.147,401.043.995,630,00 0,0012      306      05      283.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.043.995,63 107.147,40
107.147,40107.147,40 107.147,401.043.995,630,00 0,00FICHA: 000292 1.043.995,63 107.147,40
17.315,1717.315,17 17.315,171.223.992,760,00 0,00                                  285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 1.223.992,76 17.315,17
17.315,1717.315,17 17.315,171.223.992,760,00 0,0012      306      05      285.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.223.992,76 17.315,17
17.315,1717.315,17 17.315,171.223.992,760,00 0,00FICHA: 000293 1.223.992,76 17.315,17
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RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 861.720.000,00 203.243.828,19 25% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 215.430.000,00 50.810.957,05
    PRÓPRIOS 330.834.000,00 63.912.532,87
    TRANSFERÊNCIAS 530.886.000,00 139.331.295,32
(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 103.377.200,00 27.866.258,91
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 758.342.800,00 175.377.569,28

%VALOR

PAGA
ACUMULADO

%VALOR%

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

VALOR%

EMPENHADA
ACUMULADO

VALOR%VALOR%VALOR
NO PERÍODO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO
26,4653.771.945,4727,9756.851.315,2427,9756.851.315,2451,62104.922.683,2951,62104.922.683,2925,67(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 221.237.195,00
7,6215.497.135,609,1218.540.961,909,1218.540.961,9025,4351.688.691,8925,4351.688.691,898,06    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 69.473.202,53
5,1210.408.550,965,1410.444.094,435,1410.444.094,4312,4825.367.732,4912,4825.367.732,495,62    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 48.386.792,47
13,7127.866.258,9113,7127.866.258,9113,7127.866.258,9113,7127.866.258,9113,7127.866.258,9112,00    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 103.377.200,00

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0,911.856.513,010,40822.086,270,40822.086,270,40822.086,270,40822.086,27(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO
0,0246.374,210,0246.374,210,0246.374,210,0246.374,210,0246.374,21    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL

    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL
0,891.810.138,800,38775.712,060,38775.712,060,38775.712,060,38775.712,06    FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
25,5451.915.432,4627,5756.029.228,9727,5756.029.228,9751,22104.100.597,0251,22104.100.597,02(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
7,6015.450.761,399,1018.494.587,699,1018.494.587,6925,4151.642.317,6825,4151.642.317,68    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL
5,1210.408.550,965,1410.444.094,435,1410.444.094,4312,4825.367.732,4912,4825.367.732,49    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL
12,8226.056.120,1113,3327.090.546,8513,3327.090.546,8513,3327.090.546,8513,3327.090.546,85    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS
   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DO FUNDEB
APLICAÇÃO MÍNIMA - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB (EXCETO VAAR)
   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (70% DO TOTAL)

116.629.000,00

116.629.000,00

32.075.692,68
145.759,99

32.221.452,67

116.629.000,00
81.640.300,00

32.221.452,67
22.555.016,87

RECEITAS DO FUNDEB APURAÇÃO DO FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
RETIDO

ATÉ O PERÍODO

             TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 103.377.200,00

 32.075.692,68

27.866.258,91

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

             TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  27.866.258,91
DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)
(GANHO)

4.209.433,77
4.209.433,77

   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO ETI
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO ETI -RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO

%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR

PAGA
ACUMULADO

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

EMPENHADA
ACUMULADONO PERÍODO

%VALOR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85101,79 118.718.999,00(A) TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (min 90%)
80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85101,79 118.718.999,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB
80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

 0,00

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

0
15,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO

 0,00 0 0  0,00 0

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

 0,00
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

50,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO
 0,00 0 0  0,00 0

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS DANIELA FERNANDA BRAZ FERREIRA BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
Prefeito Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos Diretora Financeiro e Contábil Contador

CPF: 072.359.948-35 CPF: 199.090.058-59 CPF: 325.520.638-37 CRC: 1RJ118795O7/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
________________________________________________________________________________

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – CEP 12.420.010 - PINDAMONHANGABA – SP
TELEFAX: (012) 3644-5600.

PORTARIA FPMP Nº 29, DE 23 DE ABRIL DE 2026 .

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos , Superintendente do

Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba - FPMP, no uso de suas

atr ibuições legais , de acordo com o inc. X, art .25 da Lei Complementar nº 69/2022 e com

fundamento no inciso I, ar t . 30, da Lei Complementar nº 01/2004 c/c inciso I, §7º, art . 40

da Consti tuição Federal e nos termos do Protocolo nº 25.117/2026.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benef ício de Pensão por Morte, à Sra. MARIA

EUNICE CARVALHO BLECK , em decorrência do falecimento em 01/04/2026 do

cônjuge Amauri José da Silva, Chefe de Serviço, servidor inativo da Prefeitura

Municipal de Pindamonhangaba, aposentado nos termos da Por taria nº2.424, de 24 de

setembro de 1.997 da Prefeitura .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ret roagindo seus efeitos a 09 de abril de 2026 .

Pindamonhangaba23 de abril de 2026.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.118, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida pelo art. 
5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 27 de fevereiro de 
2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 14 de abril de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril de 2026, 
para compor comissão de Sindicância visando a apuração de  possível dano ao erário público, 
considerando fatos e documentos anexados no Processo n° 25.333/2025, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;
II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;
III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2026.
SMA/tlm/Proc 25333.2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.119, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 27 
de fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 14 
de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril de 
2026, para compor comissão de Sindicância visando a apuração de fatos relatados no Me-
morando n° 12.885/2026, identifi cação de responsabilidades e eventual ressarcimento ao 
erário, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;
II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;
III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2026.

SMA/tlm/Proc 5954.2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.120, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 
27 de fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 
14 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril de 
2026, para compor comissão de Sindicância visando a apuração de fatos relatados no Me-
morando n° 12.887/2026, identifi cação de responsabilidades e eventual ressarcimento ao 
erário, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;
II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;
III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2026.

SMA/tlm/Proc 5957.2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.121, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 
002, de 27 de fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria 
nº 003, de 14 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril 
de 2026, para compor comissão de Sindicância visando a apuração de fatos relatados 
no Memorando n° 12.889/2026, identifi cação de responsabilidades e eventual ressarci-
mento ao erário, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;

II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;

III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 
2026.

SMA/tlm/Proc 5958.2026

(continuação)
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DAMULHER, FAMÍLIA E DIREITOSHUMANOS
EXTRATODE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 –

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos da publicidade ao relevante
fundamento que justifica a inexigibilidade de chamamento público.

01 EXTRATO PARCERIA TERMODE FOMENTO 38 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Casa Girassol

Processo
Administrativo:

Nº 7.066/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 7 2 /2025 , através da
parceria, para desenvolvimento do Projeto: Artistas do Futuro - Custeio

Prazo: 09 meses
Valor: R$ 500.000,00
Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DAMULHER, FAMÍLIA E DIREITOSHUMANOS
EXTRATODE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 –

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos da publicidade ao relevante
fundamento que justifica a inexigibilidade de chamamento público.

01 EXTRATO PARCERIA TERMODE FOMENTO 37 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Casa Girassol

Processo
Administrativo:

Nº 7.194/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 3 4 /2025 e 87/2025,
através da
parceria, para desenvolvimento do Projeto: VidasBrilhantes - Custeio

Prazo: 09 meses
Valor: R$ 600.000,00
Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2026 (PMP 3781/2026) 
Para “aquisição de refeições ininterruptas (almoço e janta) para suprir as necessidades do corpo de 
bombeiros de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até 
dia 07/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 077/2026 (PMP  7245/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem esporti-
va e suporte operacional, destinados à realização das 4 (quatro) etapas do “Circuito Corrida de Rua 
2026” do município de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 30/04/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://lici-
tar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***DESPACHO***
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025 (PMP 27020/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, considerando a
manifestação da Comissão Especial de Seleção nomeada pela Portaria nº 6.891 de 10 de fevereiro 
de 2026, NEGOU PROVIMENTO em 23/04/2026 aos recursos interpostos pelas empresas HSB – 
Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus (via 1Doc, Protocolo 22.720/2026) e IESP – O 
Instituto de Excelência em Saúde Pública (via 1Doc, Protocolo 22.834/2026), DEU PROVIMENTO 
as contrarrazões apresentadas pelas empresas: HSB – Associação de Benemerência Senhor Bom 
Jesus (via 1Doc, Protocolo 24.211/2026), Fênix do Brasil Gestão Em Saúde (via 1Doc, Protocolo 
24.577/2026), Grupo Futuro Gestão em Saúde (via 1Doc, Protocolo 24.898/2026), Agência de De-
senvolvimento de Base Institucional (via 1Doc, Protocolo 24.812/2026), Instituto MED Life (via 1Doc, 
Protocolo 25.257/2026) e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Votorantim (via 1Doc, Proto-
colo 25.236/2026), mantendo a habilitação de todas as empresas. Fica agendado para o dia 
29/04/2026 às 09:00, a sessão de abertura dos envelopes nº 02 – Plano de Trabalho, no mesmo 
local do evento anterior.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 65/2026 (PMP 7063/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços especializado em nefrologia e terapia renal substitutiva para pacientes in-
ternados”, expressa no processo em favor de Freire e Ruivo Serviços de Nefrologia Ltda, no valor de 
R$ 187.200,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pela Secretaria Municipal de 
Saúde e do parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e suas alterações e, pelo Decreto Municipal nº 6.545 de 28 de dezembro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 40/2026 (PMP 3295/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Saúde HOMOLOGOU em 02/04/2026 e ADJUDICOU o processo 
supra cujo objeto é “aquisição de 4 (quatro) aparelhos de raio x odontológicos destinados as unida-
des de saúde do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Saúde, aquisição através de 
recursos advindos de emenda parlamentar nº 19970002/2005 do deputado “Vicentinho” expressa no 
processo em favor da empresa CIRÚRGICA IZAMED LTDA.EPP no valor de R$ 31.120,00, nos 
termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***CONTRATOS***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 016/2026 (PMP Nº 680/2026) 
Na licitação cujo objeto é “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lo-
cação de equipamento do tipo estimulador de tosse, bem como fornecimento de insumos e acessó-
rios, assistência técnica (manutenção preventiva e reparos) e orientação/treinamento de familiar/
cuidador em relação à operação/utilização do equipamento, por período de 12 meses com cláusula 
resolutiva, em cumprimento à sentença judicial do processo nº 1005229-44.2023.8.26.0445”, foi fir-
mado o Contrato nº 057/2026, em 10/04/2026, no valor de R$ 15.600,00, vigente por 12 (doze) me-
ses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela 
contratada, LUMIAR HEALTH BUILDERS LTDA, o Sr. Lauro David Amann Mingues.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.932, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Evelin de Oliveira Paresque, Assessora, para substi-
tuir o Diretor do Departamento de Receita e Fiscalização, Vicente Corrêa da Silva, durante o perío-
do em que o mesmo encontrar-se em férias, de 04 a 18 de maio de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de 
maio de 2026.Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.933, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para comporem a Comissão Especial para análise 
e julgamento do Credenciamento que visa credenciar empresas para prestação de serviços médi-
cos para atendimento ambulatorial, conforme Processo Administrativo nº 5413/2026: 
I.	 Fernanda Figueira Morales Borges – Diretora de Contratos e Convênios da Saúde;
II.	 Ticiane Cristine de Oliveira Carvalho – Diretora de Atenção Especializada;
III.	 Luiz César Rodrigues Vieira – Diretor de Urgência e Emergência
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andreia Moreira Martins
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.934, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE CESSAR a designação de  José de Arimatheia Ferreira para a função gratifica-
da de Gestor de Zeladoria a partir de 02 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a   02 de março de  
2026.
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.935, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR Jef-
ferson Theodoro dos Santos para a função gratificada de Gestor de Zeladoria a partir de 13 de abril 
de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 
2026.
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.936, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR File-
mon de Lima Silvano  para o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Saúde, a 
partir de 27 de abril de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de 
abril de 2026. 
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.937, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Tercília dos Santos Vieira de Carvalho, Chefe de Divi-
são de Folha de Pagamento, para substituir o Diretor de Recursos Humanos, Thiago Vieira Carva-
lho, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 21 de abril a 06 de maio de 
2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de abril de 
2026.
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 334/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407011000, Qua-
dra: 10, Lote: 11, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 335/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JULIO DE PAULA CLARO, Nº S/N°, Bair-
ro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141407006000, Quadra: 10, Lote: 06, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 336/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JULIO DE PAULA CLA-
RO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407003000, Qua-
dra: 10, Lote: 03, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 337/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408040000, Qua-
dra: 09, Lote: 14, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 339/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141502001000, 
Quadra: 04, Lote: 01, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 340/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501026000, 
Quadra: 05, Lote: 06, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 341/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408041000, Qua-
dra: 09, Lote: 13, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407010000, Qua-
dra: 10, Lote: 10, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
__________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 343/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº S/N°, 
Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE141408032000, Quadra: 09, Lote: 22, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 344/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408033000, Qua-
dra: 09, Lote: 21, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal
Controle 345/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JULIO DE PAULA CLA-
RO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407001000, Qua-
dra: 10, Lote: 01, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 346/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JULIO DE PAULA CLARO, Nº S/N°, Bair-
ro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141407002000, Quadra: 10, Lote: 02, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 347/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JULIO DE PAULA CLARO, Nº S/N°, Bair-
ro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141407004000, Quadra: 10, Lote: 04, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 348/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JULIO DE PAULA CLA-
RO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407005000, Qua-
dra: 10, Lote: 05, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.	
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 349/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408039000, Qua-
dra: 09, Lote: 15, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 350/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408046000, Qua-
dra: 09, Lote: 08, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 351/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141502029000, Qua-
dra: 04, Lote: 03, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno. 
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 352/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141502030000, Qua-
dra: 04, Lote: 02, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 353/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408045000, Qua-
dra: 09, Lote: 09, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno. Em caso de não 
cumprimento, será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 354/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141501014000, Qua-
dra: 05, Lote: 18, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 355/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141502004000, Qua-
dra: 04, Lote: 28, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 356/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501028000, 
Quadra: 05, Lote: 04, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
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Academia Pindamonhangabense de Letras realiza 
sessão solene com homenagem aos jornalistas

A Academia Pindamonhan-
gabense de Letras (APL) realiza, 
na sexta-feira, dia 24 de abril, às 
19h30, uma sessão solene espe-
cial no Palacete 10 de Julho, na 
Rua Deputado Claro César, 33, no 
centro de Pindamonhangaba.

O encontro celebrará a lite-
ratura, a cultura e as artes, reu-
nindo acadêmicos, convidados 
e representantes da socieda-
de para uma noite marcada por 
homenagens e apresentações 
culturais. A programação foi ela-
borada para valorizar diferentes 
expressões artísticas e destacar 
a importância da comunicação e 
do jornalismo no município.

Entre os destaques da noi-
te está a apresentação musical 
de Lika Pereira, com o projeto 
“Diversões Caipiras”, trazendo 
elementos da cultura popular. 
A sessão também contará com 
saudação ao personagem Mazza-
ropi, conduzida pelo acadêmico 
Fábio Vilela Ribeiro.

Outro momento importante 

será a homenagem à Associa-
ção dos Jornalistas de Pindamo-
nhangaba (AJOP), representada 
por seu presidente, Alexandre 
Pereira Costa, reconhecendo o 
trabalho da entidade na valoriza-
ção da imprensa local.

A programação inclui ainda 
uma apresentação sobre o Jor-
nalismo em Pindamonhangaba, 
com a presidente da Fundação 
Dr. João Romeiro, mantenedora 
do Jornal Tribuna do Norte, Cin-
tia Martins Camargo e a palestra 
com o tema “A imprensa e o poder 
(e o poder da imprensa)”, com o 
acadêmico e jornalista Joaquim 
Maria Botelho, promovendo re-
flexões sobre o papel da comu-
nicação na sociedade contempo-
rânea.

Ao final da solenidade, será 
oferecido um coquetel aos con-
vidados.

Sucesso de atendimentos
A sessão integra as atividades 

mensais da Academia e reforça o 
compromisso da instituição com 

DIVULGAÇÃO

Em formato de caixinhas de remédio, 
iniciativa distribui pílulas montadas com 
afeto, contendo citações e indicações de 
livros para combater o estresse e inspirar 
o autoconhecimento.

Em meio à correria do dia a dia e ao 
excesso de telas, uma iniciativa inovadora 
propõe uma pausa para respirar e sentir. 
O projeto "Prescrição de Sabedoria", uma 
idealização do laboratório de criação @
artemais em parceria com a @curalitera-
ria e a Tribuna do Norte, está lançando os 
"Remédios Criativos" — uma intervenção 
lúdica e cheia de sensibilidade que pro-
mete nutrir a alma através das palavras.

Mas não espere encontrar compostos 
químicos ou produções em massa nestas 
caixinhas. O grande diferencial deste "me-
dicamento" é que ele é 100% artesanal e 
feito com muito afeto. Cada embalagem 
é cuidadosamente recortada, dobrada e 
colada à mão. Dentro das caixinhas, as 15 
citações e as 15 indicações de livros tam-
bém são recortadas e dobradas, uma a 
uma. Cada caixinha é única e carrega con-
sigo o cuidado, a paciência, a dedicação e 
o amor de quem a produziu.

Acompanhando o remédio, o leitor 
recebe um charmoso "Receituário", que 
indica a posologia: consumir uma dose 
de sabedoria por dia e deixar a ideia fazer 
efeito no pensamento.

A ciência por trás do afeto: O que é 
Biblioterapia?

A brincadeira poética tem um emba-
samento sério e transformador conhecido 
como Biblioterapia. Em poucas palavras, a 

biblioterapia é o uso da leitura e dos livros 
como uma ferramenta de cuidado com a 
saúde mental e emocional. É a crença de 
que a literatura tem o poder de nos ajudar 
a lidar com problemas, reduzir o estresse 
e promover o bem-estar.

"O bibliotecário atua como um media-
dor essencial nesse processo", explica a 
equipe do projeto. É através da curadoria 
cuidadosa de profissionais apaixonados 
por livros que a literatura certa chega à 
pessoa certa. A Biblioterapia do Desenvolvi-
mento, foco desta iniciativa, utiliza histórias 
e reflexões para ajudar as pessoas a lidarem 
com os desafios comuns da vida humana.

Uma rede de parceiros em prol do bem-
-estar

O projeto é fruto de um belo trabalho 
em equipe. A produção e distribuição fi-
cam por conta da @tribunadonorte e da @
curaliteraria, com a colaboração preciosa 
de @bibliotecaspinda e @carmenzpam-
plin, que ajudam a dar vida e curadoria a 
essa verdadeira farmácia literária.

O alerta da bula, no entanto, é claro: 
os efeitos colaterais incluem uma vontade 
incontrolável de ler um livro inteiro, sorri-
sos repentinos e o desejo de compartilhar 
coisas boas.

Para quem deseja adquirir a sua cai-
xinha ou firmar parcerias de distribuição, 
os pedidos já podem ser feitos através do 
Instagram da @tribunadonorte e @curali-
teraria. Afinal, em tempos tão acelerados, 
o tempo dedicado a criar algo à mão, uni-
do a uma boa leitura, é o melhor remédio 
que existe

a promoção da cultura, do pen-
samento crítico e do reconheci-
mento de profissionais que con-
tribuem para o desenvolvimento 
intelectual e social da cidade.

A presidente da APL, Rhosa-

na Dalle, destaca a importân-
cia da participação da comu-
nidade. “A Academia mantém 
suas portas abertas à toda a 
população, e suas atividades 
são voltadas para disseminar 

o conhecimento e a cultura, 
além de celebrar todos aque-
les que ajudam a construir a 
história de Pindamonhanga-
ba”, afirmou.

O evento é público e gratuito.Cura Literária: Projeto lança 
"Remédios Criativos" feitos à 
mão para nutrir a alma através 
da Biblioterapia

DIVULGAÇÃO

Projeto Fala Mulher: dando 
voz às mulheres

Após quase dois anos de 
idealização, o projeto Fala Mu-
lher vem diversificando suas 
atividades e alcance, sempre 
dando voz às mulheres e dis-
cutindo assuntos de interesse 
do universo feminino.

Na última quarta-feira, dia 
22 de abril,  o podcast do Fala 
Mulher convidou a advogada 
Maria Rosemeire Gouvêa, que 
atua nas áreas Cível, Família-
-Sucessão, Previdenciária e 
Trabalhista. 

A conversa – conduzida pela 
mediadora de leitura Angeli-
ta Claudino – e a bibliotecária 
Carmen Pamplin – ainda abor-
dou que Rosemeire atua em 
direitos das mulheres, com um 
longo histórico de dedicação 
ao fortalecimento dos direitos 
femininos e ao combate à vio-
lência doméstica. 

Atualmente a advogada 
preside a comissão do Proje-
to Recomeçar na OAB/Pinda, 
realizando plantões mensais 
na DDM para auxiliar mulheres 
a saírem do ciclo de violência, 
entre outras inúmeras ativida-
des.

Maria Rosemeire reafirma 
seu compromisso de continuar 
trabalhando na orientação de 
mulheres sobre seus direitos.

Saúde feminina
O Fala Mulher esteve na tar-

de dessa quinta-feira, dia 23 
de abril, realizando uma roda 
de conversa na OAB do municí-
pio, para falar mais uma vez do 
câncer do colo de útero e outras 
questões, com a presença do 
biomédico Cristian Volodka.

“Foi mais uma oportunidade 
de esclarecer dúvidas e cons-
cientizar o público feminino 
em relação aos cuidados com 
o corpo, abrindo espaço para 
esclarecimentos importantes”, 
destacou Angelita Claudino.

Clube de Leitura
E para fechar o mês de abril, 

o Fala Mulher traz na próxima 
segunda-feira, dia 27 de abril, 
a partir das 19h, o já tradicional 
Clube de Leitura, desta vez na 
sede do jornal Tribuna do Norte.

“Nesta edição, vamos mergu-
lhar no Capítulo 2 do livro Mulhe-
res que Correm com os Lobos, 
explorando o conto: O Barba 
Azul. Será um encontro de es-
cuta, reflexão e conexão entre 
mulheres por meio da literatura, 
da troca de experiências e do au-
toconhecimento”, salientou Car-
men Pamplim.

O jornal Tribuna do Norte fica 
na Rua Francisco Glicério, número 
35, próximo ao antigo INSS.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO

Palacete 10 de Julho recebe mais uma sessão da APL

O Cura Literária nutre a alma com sensibilidade através das palavras

O podcast abre espaço para as mulheres e suas muitas versões

A OAB recebeu a palestra sobre a saúde feminina
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DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A Secretaria de Desvol-
vimento Rural Sustentável e 
Clima segue fortalecendo a 
formação técnica de estudan-
tes do município por meio da 
parceria com a ETEC e a APTA. 
Na última semana, alunos do 
curso técnico em Agronegócio 
participaram de mais uma aula 
prática na unidade, dando con-
tinuidade ao cronograma de 
atividades em campo previsto 
para todo o ano.

A proposta prevê a realiza-
ção de encontros mensais na 
APTA, permitindo que os es-
tudantes tenham contato di-
reto com a realidade do setor 
agropecuário por meio de ati-
vidades práticas, complemen-
tando o aprendizado teórico 
desenvolvido em sala de aula. 
Cada encontro aborda temas 
distintos, ampliando o reper-
tório técnico e a compreensão 
dos desafios e soluções do 
agronegócio.

A Associação Atlética 
Ferroviária de Pindamonhan-
gaba confirmou a vitória da 
Chapa 10 nas eleições in-
ternas, o presidente é Júlio 
Piorino e Vivian Rocha a vice-
-presidente.

Também foram eleitos os 
integrantes dos Conselhos 
Deliberativo, Fiscal e de Sin-
dicância, anunciados pelo 
Presidente do Conselho Hel-
cio Cesar.

O resultado marca um mo-
mento histórico, com a elei-
ção da primeira mulher para 
o cargo de vice-presidência. 
A presença de Vivian Rocha 

na diretoria representa um 
avanço na representativida-
de dentro da instituição.

O clube nos últimos nove 
anos foi comandado pela 
Chapa 10, e passou por diver-
sos processos de ampliação, 
modernização e reestrutura-
ção, consolidando-se nova-
mente como uma das refe-
rências no Vale do Paraíba.

A gestão tem mandato 
previsto até abril de 2029 e 
reafirma o compromisso de 
atender às demandas dos 
associados, dando continui-
dade ao trabalho desenvolvi-
do. O processo eleitoral con-

tou com ampla participação 
e registrou mais de 96% de 
aprovação à administração.

Após as eleições, a Fer-
roviária realizou uma grande 
festa em comemoração aos 
seus 96 anos, com shows de 
artistas locais. A abertura 
ficou por conta do grupo Pa-
gode do Sorriso, seguido por 
Ju Black, e o encerramento 
foi realizado por Fabiano Ma-
galhães.

A festa também contou 
com brinquedos para crian-
ças e distribuição de algo-
dão doce e pipoca. A entrada 
foi gratuita para associados.

Ferroviária confirma 
resultado das eleições e 

celebra 96 anos com grande 
festa para associados

A iniciativa conta com o apoio 
da Prefeitura, que garante o 
transporte dos alunos até o local 
das atividades, além de oferecer 
suporte logístico, contribuindo 
para que os estudantes tenham 
acesso contínuo às experiências 
práticas ao longo do curso.

A ação reforça o compromis-
so do município com a educação 

profissional e com o fortaleci-
mento do setor rural, incenti-
vando a formação de jovens pre-
parados para atuar em uma das 
áreas mais relevantes da econo-
mia regional. 

Para o secretário de Desen-
volvimento Rural Sustentável e 
Clima, Mauro Muassab Júnior, 
a continuidade das atividades 

práticas é essencial para a for-
mação dos estudantes. “Garantir 
que esses alunos tenham acesso 
mensal às aulas práticas é inves-
tir diretamente na qualificação 
profissional e no futuro do nosso 
setor rural. Essa parceria fortale-
ce o aprendizado e aproxima os 
jovens da realidade do campo”, 
destacou.

A crescente demanda por 
produtos voltados ao mercado 
pet tem impulsionado iniciativas 
de capacitação profissional 
em diversas cidades, incluindo 
Pindamonhangaba, que se destaca 
pelo forte vínculo da população 
com os animais de estimação e 
pelo incentivo a políticas públicas 
voltadas ao bem-estar animal. 
Nesse contexto, o Fundo Social 
Animal se mobilizou para oferecer um 
workshop gratuito por meio do projeto 
Reinvente, ampliando oportunidades 
de qualificação para a comunidade. 
Com foco nesse cenário, está sendo 
promovido um workshop de moda pet 
que busca oferecer uma oportunidade 
prática de geração de renda para a 
população.

A proposta do workshop é 
ensinar a confecção de uma bolsa 
adaptada para o transporte de 
animais de estimação. O modelo foi 
apresentado anteriormente pela 
Diretoria da AMVALE, durante uma 
visita institucional à primeira-dama 
Patrícia Amadei, e agora passa a ser 
compartilhado com a comunidade 
como forma de incentivo ao 
empreendedorismo.

O principal objetivo da ação 
é proporcionar uma capacitação 
rápida e acessível, permitindo que os 
participantes adquiram habilidades 
que possam ser convertidas em fonte 
de renda. O setor pet, em constante 
crescimento, é considerado 
promissor e rentável, o que reforça a 
relevância da iniciativa.

Ao todo, estão sendo oferecidas 
20 vagas, divididas em dois períodos: 
10 no período da manhã e 10 no período 
da tarde. As inscrições foram abertas 
no dia 23 de abril e registraram grande 
procura logo nas primeiras horas, 
evidenciando o interesse do público. 
Até o momento, restam apenas quatro 
vagas disponíveis.

Os interessados podem realizar 
a matrícula presencialmente na Rua 
Dr. Rubião Júnior, 413, no Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 12h 
e das 13h às 17h. Mais informações 
também podem ser obtidas pelo 
telefone (12) 3550-0417.

Workshop 
de moda 
pet oferece 
capacitação e 
oportunidade 
de renda

Parceria garante aulas práticas mensais para Parceria garante aulas práticas mensais para 
alunos da ETECalunos da ETEC

Criado com o objetivo de desta-
car os avanços e ações realizados 
pela gestão municipal de Pinda-
monhangaba, o quadro Pinda em 

Pinda em Foco: os 
desafios da Secretaria de 
Educação que alcançou o 

Selo Ouro na Alfabetização
Foco trouxe em sua última edição 
a participação da secretária de 
Educação, Luciana Ferreira, fa-
lando sobre os desafios e também 
das conquistas de sua pasta.

Apresentado pela jornalista 
Cintia Martins Camargo, o qua-
dro destaca as realizações das 
secretarias do município, evi-
denciando os impactos dessas 
ações na qualidade de vida da 
população.

Durante a entrevista, Lucia-
na destacou as iniciativas volta-
das à valorização dos profissio-
nais de educação, melhorias na 
infraestrutura e nas fachadas 
das unidades escolares, proje-
tos pedagógicos e as inúmeras 
estratégias que buscam forta-

lecer o aprendizado, ampliando 
as oportunidades para os alunos 
da rede municipal.

Além de todo o reconhecimen-
to por um ensino de enorme ex-
celência, o que garantiu também 
que Pindamonhangaba recebes-
se o Selo Ouro na Alfabetização, 
em uma cerimônia realizada em 
Brasília, também com a presença 
do prefeito Ricardo Piorino. 

O quadro é veiculado sema-
nalmente, às quintas-feiras, em 
todas as redes digitais do jornal 
Tribuna do Norte.

Mais uma vez o Pinda em 
Foco destaca as ações da 

gestão do município

COTIDIACOTIDIACOTIDIANO

A ação proporciona uma 
capacitação rápida e acessível

A parceria entre Prefeitura e Etec fortalece o aprendizado e aproxima os jovens da realidade do campo

A vice-presidente Vivian Rocha e o presidente, 
Júlio Piorino
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